
 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 233/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023 

  

• OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços (art. 6º, II da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 19931) de seguro de casco, Responsabilidade Civil Facultativa - RFC e Acidentes 

Pessoais de Passageiros - APP para os veículos pertencentes à frota oficial da Prefeitura Municipal de 

Itatiaiuçu2, exclusivamente para participação de microempresas – ME, empresas de pequeno porte 

– EPP ou equiparadas, observados os prazos máximos para a prestação dos serviços, as especificações 

técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos nos termos e condições 

descritos e especificados no edital e no termo de referência (Anexo I). 

 

 
• DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 29/08/2023. 

 

• HORÁRIO: 08:30h (horário de Brasília/DF) 

 

 

• ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

 

• CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.itatiaiucu.mg.gov.br, telefone (31) 3572-1233 ou na sala 

do Departamento de Compras e Licitações situado na Rua Tancredo Alves Pedrosa n° 45 - Centro – 

Itatiaiuçu – MG – CEP 35.685-000 (em frente à Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu – no piso térreo). 

 

 

• ESCLARECIMENTOS: e-mail compras@itatiaiucu.mg.gov.br ou fac-símile (31) 3572-1233. 

 

                                                           
1 Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais como: 
demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, 
locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais; 
2  Em caso de divergência entre o descritivo cadastrado no “comprasnet” e o disposto em edital, prevalecerá o 
descritivo disposto no instrumento convocatório (edital). 

file://///SRVDFS/SETORES/Compras/Compras/Marcela%20Bertuane%202021/Processos/Processo%20n°%20xx.2021%20-%20Pregão%20Eletrônico%20n°%20xx.2021%20-%20Manutenção%20de%20bebedouros/www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.itatiaiucu.mg.gov.br/
mailto:compras@itatiaiucu.mg.gov.br


 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 233/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023 

 
PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE ITATIAIUÇU, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 18.691.766/0001-25, com sede administrativa na Praça Antônio Quirino da 
Silva nº 404 – Centro – Itatiaiuçu – MG – CEP 35.685-000, isento de inscrição estadual, torna pública a 
abertura do Processo Licitatório nº 233/2023 na modalidade Pregão Eletrônico nº 180/2023, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, 17 de julho 
de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais condições fixadas neste 
edital. 
 
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet (rede mundial de computadores), 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira do Município de Itatiaiuçu, Marcela Bertuane Carvalho 
e Equipe de Apoio designadas pela Portaria nº 4.865, de 17 de julho de 2023, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema denominado Comprasnet, Portal de 
Compras do Governo Federal, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, 
disponível na internet (rede mundial de computadores), no sítio institucional 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
SEÇÃO II - OBJETO 
 
1. O objeto do presente certame é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
(art. 6º, II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 19933) de seguro de casco, Responsabilidade Civil 
Facultativa - RFC e Acidentes Pessoais de Passageiros - APP para os veículos pertencentes à frota oficial 
da Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu4, exclusivamente para participação de microempresas – ME, 
empresas de pequeno porte – EPP ou equiparadas, observados os prazos máximos para a prestação 
dos serviços, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos 
nos termos e condições descritos e especificados no edital e no termo de referência (Anexo I). 
 
2. É parte integrante deste edital a minuta de contrato de expectativa de fornecimento e prestação de 
serviços. 
 
SEÇÃO III - ÁREA SOLICITANTE 
 

                                                           
3 Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais como: 
demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, 
locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais; 
4  Em caso de divergência entre o descritivo cadastrado no “comprasnet” e o disposto em edital, prevalecerá o 
descritivo disposto no instrumento convocatório (edital). 
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1. O cliente é o Município de Itatiaiuçu, através da Secretaria Municipal de Administração, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde. 
 
SEÇÃO IV - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
1. O edital encontra-se disponível na internet (rede mundial de computadores), nos sites 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.itatiaiucu.mg.gov.br ou, ainda, poderá ser obtida a cópia 
na sala do Departamento de Compras e Licitações, situado na Rua Tancredo Alves Pedrosa n° 45 - 
Centro – Itatiaiuçu – MG – CEP 35.685-000 (em frente à Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu – no piso 
térreo), no horário de 8:00h às 17:00h. 
 
2. É obrigação das empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
acompanhar as publicações referentes ao processo licitatório nos sites 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.itatiaiucu.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, no endereço www.diariomunicipal.com.br/amm-mg na internet (rede 
mundial de computadores), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
2.1. A licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo licitatório 
deverá, ao se cadastrar para retirar o edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br, informar sua 
razão social e seu e-mail. 
 
3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a) até às 17h (horário de 
Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
para o endereço eletrônico compras@itatiaiucu.mg.gov.br. 
3.1. O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 
solicitados até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame.  
 
4.  Até às 17h (horário de Brasília-DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 
compras@itatiaiucu.mg.gov.br, com assinatura eletrônica, ou protocolizada no Protocolo-Geral da 
Prefeitura Municipal, situado na Praça Antônio Quirino da Silva nº 404 – 1º andar - Centro – Itatiaiuçu 
– MG – CEP 35.685-000, dirigida ao(a) Pregoeiro(a).  
4.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pela licitante, acompanhada da cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado da licitante, com 
indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de identificação e 
CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 
social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 
4.1.1. Os documentos citados no subitem 4.1 poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo(a) Pregoeiro(a) ou publicação em órgão 
da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
4.2. Compete ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor técnico competente, decidir sobre a 
impugnação. 
4.3. A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê-la em 
até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame. 
 
5. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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6. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos e impugnações serão 
encaminhadas por e-mail, e disponibilizadas na internet (rede mundial de computadores), no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e vinculará os participantes e a Administração. 
 
7. O Município não se responsabilizará por solicitações de esclarecimentos e impugnações 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, caso não tenha sido acusado 
recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) e que, por isso, sejam intempestivas. 
 
SEÇÃO V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com o objeto 
licitado, previamente credenciadas no Comprasnet, Portal de Compras do Governo Federal do 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, por meio do sitio eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, disponível na internet (rede mundial de computadores). 
1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), onde também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 
1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao MUNICÍPIO responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
2. A licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP)5, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e que não esteja sujeita a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sua 
condição de ME ou EPP. 
2.1. Para obterem tratamento diferenciado e simplificado na licitação, as licitantes deverão 
comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte mediante a apresentação da 
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa, 
ou para as licitantes que forem inscritas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração do 
respectivo cartório, com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias. 
2.1.1 Caso a licitante seja enquadrada como Microempreendedor Individual – MEI, esta poderá 
apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual com data de emissão 
inferior a 90 (noventa) dias em substituição à certidão simplificada pela Junta Comercial. 
2.1.2. Para enquadramento da licitante como ME ou EPP não serão aceitos outros documentos senão 
os previstos no item anterior, tais como comprovante de inscrição e situação cadastral, balanço 
patrimonial etc.  
2.2. Para a certidão em que a validade não esteja expressa, será considerada válida se expedida nos 
últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data fixada para a abertura da sessão pública. 
2.3. O documento comprobatório do enquadramento da licitante como ME ou EPP pode ser anexado 
antes do início da sessão pública de licitação, ou seja, no ato do cadastramento da Proposta Comercial 
Inicial, bem como a Declaração do Anexo IV. 

                                                           
5 NOTA EXPLICATIVA: Será conferido o tratamento diferenciado relativo às ME, EPP e às sociedades 
cooperativas, nos termos da Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 
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2.3.1. As licitantes que se declararem como ME/EPP e/ou equiparadas que não apresentarem o 
documento comprobatório do enquadramento da licitante como ME ou EPP (Certidão 
Simplificada/Certificado de MEI) no ato do cadastramento da Proposta Comercial Inicial, deverão 
apresenta-la juntamente com a proposta de preços readequada ao último lance, sob pena de 
desclassificação. 

3. As licitantes deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro de sua 
proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende 
às exigências do edital. 
 
4. Mediante as declarações indicadas nos itens anteriores, constatado pelo(a) Pregoeiro(a) o 
descumprimento às exigências de habilitação previstas no edital ou o não enquadramento como ME 
ou EPP, responderá a licitante pelas sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 
 
5. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, pessoa jurídica: 
5.1. Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Município de Itatiaiuçu; 
5.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública; 
5.3. Impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais ou com a União; 
5.4. Com falência decretada; 
5.5. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
5.6. Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
5.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto 
da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório; 
5.7. Composta de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, controladores ou 
diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988; 
5.8. Proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 
9.605/98; 
5.9. Proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
5.10. Cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
5.11. Que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão, ou incorporação; 
5.12. Integrante de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
5.13. Constituída na forma de empresas em consórcio6. 
 
6. Os documentos apresentados na licitação deverão: 
a) estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
c) ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por 
cartório, por pregoeiro ou por servidor do Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Itatiaiuçu. 

                                                           
6NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se 
que é conveniente a vedação da participação de empresas em “consórcio” neste certame. 



 
6.1. Quando se tratar de certidões em que a validade não esteja expressa, serão considerados válidos 
os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data fixada para a 
abertura da sessão pública. 
 
SEÇÃO VI – DO CREDENCIAMENTO 
 
1. A licitante deverá credenciar-se no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, observado o seguinte: 
a) o credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
b) a perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema, para imediato bloqueio de acesso; 
c) o credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implicará 
responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
3. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 
  
SEÇÃO VII – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
1. A licitante deverá encaminhar proposta de acordo com os Anexos I e II deste Edital e com as 
especificações detalhadas do objeto, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas. 
1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário e total 
ofertado para o item, já considerados e inclusos todos os tributos, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto.   
1.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
1.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
1.4. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei, e deverá apresentar o 
documento comprobatório do enquadramento como ME, EPP ou equiparada, com data de 
expedição de no máximo 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura da sessão, bem como a 
declaração do anexo IV.   
1.4.1 Caso a licitante seja enquadrada como Microempreendedor Individual – MEI, esta poderá 
apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual com data de emissão 
inferior a 90 (noventa) dias em substituição à certidão simplificada pela Junta Comercial. 
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1.4.2. Para enquadramento da licitante como ME ou EPP não serão aceitos outros documentos senão 
os previstos no item anterior, tais como comprovante de inscrição e situação cadastral, balanço 
patrimonial etc. 
1.4.3. Para a certidão em que a validade não esteja expressa, será considerada válida se expedida nos 
últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data fixada para a abertura da sessão pública. 
1.4.4. O documento comprobatório do enquadramento da licitante como ME ou EPP pode ser 
anexado antes do início da sessão pública de licitação, ou seja, no ato do cadastramento da Proposta 
Comercial Inicial, bem como a Declaração do Anexo IV. 
1.4.5. As licitantes que se declararem como ME/EPP e/ou equiparadas que não apresentarem o 
documento comprobatório do enquadramento da licitante como ME ou EPP (Certidão 
Simplificada/Certificado de MEI) no ato do cadastramento da Proposta Comercial Inicial, deverão 
apresenta-la juntamente com a proposta de preços readequada ao último lance, sob pena de 
desclassificação. 

1.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
2. No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar, em campo próprio do sistema, a 
documentação comprobatória dos requisitos de habilitação exigidos no edital. 
2.1. Com relação a comprovação de condição de ME/EPP ou equiparada é permitido o envio junto 
com a proposta readequada, tendo em vista se tratar de documento de comprovação de condição 
autodeclarada.  
 
3. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
4. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
 
5. O(a) Pregoeiro(a) deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas irá perdurar por mais de um dia. 
5.1. Após a suspensão da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data prevista para o início da oferta de lances. 
5.2. Durante a suspensão da sessão pública, as propostas poderão ser visualizadas na opção “visualizar 
propostas/declarações” no menu do Pregoeiro. 
 
6. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital.  
6.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do contrato, ficam 
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
7. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas nos Anexos deste 
Edital. 
 
8. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 
 
9. A apresentação da proposta implica aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos. 
 



 
10. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele 
requerido nesta licitação ou as que desatendam às exigências deste edital. 
 
11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento 
da fase de lances. 
 
12. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o §2º do art. 38 do Decreto 

Municipal nº 3.983, de 26 de dezembro de 2020. 

SEÇÃO VIII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, ou seja, no dia 29/08/2023 às 08:30h, o(a) 
pregoeiro(a) abrirá a sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
  
2. A comunicação entre o(a) pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
2.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 

deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 

compras@itatiaiucu.mg.gov.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 

devendo o(a) Pregoeiro(a) registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 

3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet. 
 
4. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
6. No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 5(cinco) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
7. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos 
da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.  
  
SEÇÃO IX – DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 
 
1. Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o(a) Pregoeiro(a) somente 
poderá realizar a desclassificação das propostas antes da fase de lances quando: 
a) as descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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b) os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de 
inexequibilidade; 
c) as informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identificação 
da licitante. 
 
2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
SEÇÃO X – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, contemplando o valor da proposta, sendo imediatamente informadas 
do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 
a) as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital; 
b) a licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo 
sistema; 
c) lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiramente. 
c.1) Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora 
será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
3. Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 
4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
5. Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível. 
 
6. Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa 
“aberto e fechado”, conforme procedimento estabelecido no art. 33 do Decreto Municipal nº 3.983, 
de 26 de dezembro de 2020. 
 
SEÇÃO XI – DA NEGOCIAÇÃO 
 
1. Após o encerramento da etapa de lances, a pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida a 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 
 
2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
  
SEÇÃO XII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
1. Quando houver participação nesta licitação de Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, 
considerar-se-á empate quando a proposta dessas empresas for igual ou até 5% superior à proposta 



 
classificada em primeiro lugar. Neste caso, e desde que a proposta classificada em primeiro lugar não 
tenha sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o sistema eletrônico 
procederá da seguinte forma: 
a) classificação das propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem na 
situação prevista no item 1 da Seção XII; 
b) convocação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentou a menor proposta 
dentre as classificadas na forma do item 1, “a” da seção XII, para que, no prazo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, apresente uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, para o desempate, situação em que será classificada 
em primeiro lugar; 
c) não sendo apresentada proposta pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na situação do 
item 1, “b”, da seção XII, ou não ocorrendo a regularização fiscal ou trabalhista na situação do item 5 
da seção XV ou, ainda, não ocorrendo a contratação, serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, 
as propostas remanescentes, classificadas na forma do item 1, “a”, da seção XII para o exercício do 
mesmo direito. 
 
2. Caso não ocorra a contratação ou a situação prevista no item 1 e suas alíneas da Seção XII, o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 
 
SEÇÃO XIII – DO JULGAMENTO 
 
O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item. 
 
SEÇÃO XIV – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a licitante classificada em 
primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente 
preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, no prazo de 02 
(duas) horas, contado da convocação efetuada pelo(a) Pregoeiro(a) por meio da opção “Enviar Anexo” 
no sistema Comprasnet, Portal de Compras do Governo Federal, podendo tal prazo ser alargado 
motivadamente pelo(a) Pregoeiro(a) a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
1.1. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a). 
1.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido 
pelo(a) Pregoeiro(a). 
1.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
Departamento de Compras e Licitações, situado na Rua Tancredo Alves Pedrosa nº 45 - Centro – 
Itatiaiuçu – MG – CEP 35.685-000 (em frente à Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu – no piso térreo). 
1.3 A licitantes que fizerem jus ao tratamento diferenciado despendido à microempresas, empresas 
de pequeno porte e/ou equiparadas que não tiverem anexado o documento comprobatório 
(Certidão Simplificada/Certificado de MEI) antes da abertura da sessão, deverá encaminha-lo junto 
com a proposta readequada ao último lance sob pena de desclassificação.  
 
2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  
 
3. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 



 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 
 
4. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Município, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão, 
admitindo a correção de falhas de natureza formal e a complementação de informações.  
 
5. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de 
divulgação que facilitem a análise dos produtos ofertados. 
 
6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
 
7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 
licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
7.1. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o(a) Pregoeiro(a) deverá assegurar à 
licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da 
oferta. 
 
8. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao valor máximo aceitável ou com 
preços manifestamente inexequíveis. 
8.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão. 
8.2. Considerar-se-á valor máximo aceitável o valor orçado pela Administração. 
8.3. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 
pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
9. Recebida a proposta ajustada ao lance final, o(a) pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da melhor 
proposta quanto ao objeto, ao valor e às condições definidas neste Edital e seus Anexos. 
 
SEÇÃO XV – DA HABILITAÇÃO 
 
Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa à: 
 
1. REGULARIDADE JURÍDICA 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor7, devidamente registrado no 
órgão pertinente, em se tratando de sociedade comercial, sendo, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no órgão pertinente, no caso de sociedade 
civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

                                                           
7NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 
anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 



 
e) cédula de identidade do(s) sócio(s) responsável(is) pela administração da empresa licitante. 
 
2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente; 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 
f) prova de regularidade perante a justiça do trabalho, mediante apresentação de certidão emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
 
3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para a sessão pública. 
3.1.2. Empresas que se encontram em recuperação, deverão apresentar certidão positiva de 
recuperação juntamente com certidão emitida pela instancia judicial competente, que certifique que 
a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimentos licitatórios e 
contratação com o poder público nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1. Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto de licitação, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da licitante. 
4.2. Apresentar Certidão de Regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP, que comprove que a licitante está autorizada a operar no mercado segurador brasileiro.  
 
5. DECLARAÇÕES 
5.1. Juntamente com os documentos referentes à habilitação, previstos nesta cláusula, deverão ser 
apresentadas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 
Anexo III - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparada; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e que a Proposta 
Atende as Exigências do Edital; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Fato Impeditivo da Habilitação; 
Anexo VII - Modelo de Declaração Independente De Proposta. 
 
6. CONSULTAS 
6.1. Para fins de habilitação, será realizada consulta dos cadastros mencionados a seguir: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
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c) Certidão negativa de inidôneo emitida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/). 
d) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf). 
6.2. O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 
documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
6.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, 
observando-se que: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se a licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial8; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.4. A Microempresa – ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP ou equiparada deverá apresentar toda 
a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal ou trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  
 
6.5. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, 
EPP ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Município, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
6.5.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal ou trabalhista dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao (à) Pregoeiro (a). 
6.5.2. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos cinco (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 
6.5.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, sendo facultado ao (a) Pregoeiro (a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou submeter o processo à autoridade competente para revogação. 
 
6.6. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada 
para sua apresentação. 
 
6.7. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 
ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão, exceto atestados 
de capacidade técnica, se exigidos. 
 

                                                           
8 NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o direito 
tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada um deles 
um domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser contratada para executar o objeto, o documento de 
regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ. 
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6.8. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro (a) ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua 
apresentação. 
 
6.9. Os documentos mencionados nesta Seção não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo. 
6.9.1. No caso de Alvará de localização e funcionamento e sanitário poderão ser aceitos protocolo de 
abertura de solicitação de vistoria, caso a licitante apresente o documento que tenha vencido.  
 
6.10. A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto nesta Seção, ou a sua ausência, 
salvo o disposto no item 10, inabilitará a licitante, sendo aplicado o disposto no inciso XVI do art. 4º da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
6.10.1. Nesse caso, a licitante responderá pelas sanções previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e neste edital, considerando que este manifestou, quando do registro de sua proposta 
comercial, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor da indicação constante do 
Anexo VIII do edital. 
 
6.11. A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação das licitantes, inclusive por meio do Sicaf (Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores). 
6.11.1. Declarações/relatórios extraídos do Sicaf poderão, eventualmente, substituir eventuais 
documentos relacionados para fins de habilitação da empresa licitante. 
 
6.12. Conforme dispõe o art. 35 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 as certidões expedidas pelos 
órgãos da administração fiscal e tributária poderão ser emitidas pela “internet” (rede mundial de 
computadores) com as seguintes características: 
I - serão válidas independentemente de assinatura ou chancela de servidor dos órgãos emissores; 
II - serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato específico publicado no Diário Oficial da União 
onde conste o modelo do documento. 
 
6.13. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital será inabilitada. 
  
6.14. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação 
de habilitação, o(a) Pregoeiro(a), a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do 
campo de “anexos” do sistema, de documentação complementar. 
6.14.1. Será observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38 do Decreto Municipal nº 3.983, de 26 de 
dezembro de 2020, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado 
motivadamente pelo(a) Pregoeiro(a) a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
6.14.2. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a). 
6.14.3. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogação concedida pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste edital. 
6.14.4. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente 
justificado, o(a) Pregoeiro(a), a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou 
por cópia autenticada, dos documentos remetidos. 



 
6.14.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
Departamento de Compras e Licitações, situado na Rua Tancredo Alves Pedrosa nº 45 - Centro – 
Itatiaiuçu – MG – CEP 35.685-000 (em frente à Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu – no piso térreo), no 
prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a). 
6.14.5. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos encaminhados 
na forma do item 6.14. 
 
SEÇÃO XVI – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
 
1. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço por item e atender às exigências 
fixadas neste edital. 
 
2. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 
 
SEÇÃO XVII – RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
1. Declarada a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 
1.1. Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso e o 
fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão. 
 
2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do direito de 
interpor recurso, e autorizará o(a) Pregoeiro(a) a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
2.1.  O(a) Pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema. 
 
3. Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de admissibilidade, 
quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação por parte da licitante. 
(Acórdão TCU 339/2010 – Plenário).  
 
4. Não será admitida intenção de recurso quando: 
a) constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal; 
b) fundada em mera insatisfação da licitante; 
c) ostentar caráter meramente protelatório. 
 
5. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começarão a correr 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
 
6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala do 
Departamento de Licitações e Contratos. 
 



 
8. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 
serem conhecidas: 
8.1. Ser dirigidas ao secretário responsável, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a); 
8.2. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema Comprasnet, Portal de Compras do Governo Federal, no prazo de 3 (três) 
dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentarem contrarrazões, também via 
sistema Comprasnet, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
 
9. O(a) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
 
10. O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior, 
que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento. 
 
11. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 
 
12. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio do sistema eletrônico Comprasnet, 
Portal de Compras do Governo Federal do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
GESTÃO, por meio do sitio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, para conhecimento de 
todos os interessados. 
 
13. Os recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao secretário 
responsável, protocolizados no Protocolo-Geral da Prefeitura, na Praça Antônio Quirino da Silva nº 404 
– 1º andar - Centro – Itatiaiuçu – MG – CEP 35.685-000, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, observando-
se os requisitos indicados no item 8 acima. 
 
SEÇÃO XVIII – DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA VENCEDORA E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
1. Havendo dúvida quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo, o pregoeiro(a), a qualquer 
momento poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou em cópia autenticada, dos documentos 
remetidos pelo sistema “Comprasnet”. 
1.2 Na hipótese prevista no item 1, a licitante deverá encaminhar, em originais ou em copias 
autenticadas, os documentos solicitados, no prazo de 3 (três) dias uteis, a contar da solicitação do (a) 
pregoeiro(a), ao departamento de compras e licitações, situado na Rua Tancredo Alves Pedrosa nº 45 
- Centro – Itatiaiuçu – MG – CEP 35.685-000 (em frente à Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu – no piso 
térreo). 
 
2. Homologado o processo licitatório, à licitante convocada, poderá ser solicitado que apresente no 
ato da assinatura do contrato: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; 
c) procuração passada em instrumento público, ou particular com firma reconhecida, para o caso de 
representante legal, na qual estejam expressos poderes para assinar contratos em nome da 
proponente; 
d) cópia do documento de identificação do responsável pela assinatura do contrato, apresentado na 
forma do art. 32 da lei nº8. 666, de 21 de junho de 1993. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
 
SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 
assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 
e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 
vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste edital. 
 
3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições 
de habilitação. 
 
4. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, poderá 
ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da 
proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 
 
SEÇÃO XX - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 

que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

2. A homologação deste Pregão compete ao secretário responsável. 

3. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 
 
4. O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame. 
 
SEÇÃO XXI- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e, será descredenciada nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, nos termos do art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, quando:  
1.1. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato no prazo de 5 
(cinco) dias úteis; 
1.2. Deixar de entregar o objeto em prazo determinado pelo edital;  
1.3. Fizer declaração falsa; 
1.4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
1.5. Não mantiver a proposta; 
1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
1.8. Cometer fraude fiscal; 
1.9. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
1.10. Apresentar documentação falsa exigida para o certame. 
 



 
2. Para os fins do item 1.7. dessa seção, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no capítulo II 
– B – Dos Crimes em Licitações e Contratos Administrativos, do Título XI – Dos Crimes Contra a 
Administração Pública do Decreto Lei nº 2848 de 07 de dezembro de 1940. 
 
3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de licitar, a licitante 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa, e das demais cominações legais. 
 
4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento da 
presente contratação:  
4.1. No caso de atraso injustificado na entrega, a licitante vencedora estará sujeita à aplicação de multa 
de 1% (um por cento) do valor do item em atraso, por dia e por unidade em atraso, até o limite de 15 
(quinze) dias, quando, entre outras hipóteses, estará configurada a inexecução parcial do objeto. 
4.2. No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a LICITANTE 
VENCEDORA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato.  
4.3. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a licitante 
estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
4.4. A licitante que, convocada para assinar o contrato, no prazo estabelecido neste edital, se recusar 
à assinatura, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, sem prejuízo das 
outras sanções previstas em lei. 
4.4.1. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação, e, posteriormente, 
recusarem-se a assinar o contrato, ficarão também sujeitas às sanções referidas no item anterior. 
 
5. Estará configurada a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando o atraso 
injustificado na entrega ultrapassar 15 (quinze) dias. 
 
6. A inexecução total do objeto estará configurada se decorridos 30 (trinta) dias sem que a licitante 
vencedora tenha prestado a obrigação assumida, ensejando a sua rescisão, sem prejuízo ainda da 
cobrança de multa moratória eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicadas 
cumulativamente. 
 
7. As multas por atraso injustificado na entrega serão aplicadas cumulativamente com as multas de 
inexecução parcial e total do objeto. 
 
8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à LICITANTE VENCEDORA. 
8.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a LICITANTE VENCEDORA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 
9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela LICITANTE VENCEDORA ao 
MUNICÍPIO, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no mesmo, poderá ser 
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos 
I a XII e XVII, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
11. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções, nos termos do art. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993: 
a) advertência; 
b) multa nos termos do estabelecido nessa seção do edital; 



 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
12. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
nos prazos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
13. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
14. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo MUNICÍPIO à 
LICITANTE VENCEDORA a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e 
certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 783 do Código de Processo Civil (CPC).  
 
15. Reveste-se das mesmas características a que se refere o item anterior, qualquer obrigação definida 
no edital ou no contrato como de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo MUNICÍPIO. 
  
16. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas no edital e no contrato como de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA, o MUNICÍPIO poderá reter parcelas de pagamentos 
contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à 
LICITANTE VENCEDORA, bem como interpor medida judicial cabível.  
 
17. As multas e penalidades previstas no edital e no contrato não têm caráter compensatório, sendo 
que o seu pagamento não exime a LICITANTE VENCEDORA da responsabilidade pela reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua 
responsabilidade. 
 
SEÇÃO XXII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1. Ao secretário responsável compete anular este pregão por ilegalidade, de ofício, ou por provocação 
de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
2. A anulação do Pregão induz à do contrato.  
2.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
 
3. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação, nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
3.1. A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de informações 
acerca dos documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 



 
à época da abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos de 
proposta e de habilitação. 
 
4. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação da 
licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
5. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o(a) Pregoeiro(a) poderá, a 
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 
7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 
 
8. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
 
9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos 
e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais 
e cópias autenticadas em papel. 
 
10. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão às últimas. 
 
11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
Município, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
12. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
 
13. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto às licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
 
14. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 
da licitante. 
 
15. O(a) Pregoeiro(a) poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o 
documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da 
diligência. 



 
15.1. Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de 
Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 
  
16. As decisões da Autoridade Superior (secretário responsável) e do(a) Pregoeiro(a) serão divulgadas 
no sistema Comprasnet, para conhecimento de todos os interessados. 
 
17. A participação da licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
17.1. É obrigação das licitantes acompanharem o processo licitatório nos sites 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.itatiaiucu.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amm-mg 
disponível na internet (rede mundial de computadores).  
 
18. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento das licitantes. 
 
19. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
 
20. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
21. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Itatiaiuçu.  
 
22. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas 
no Orçamento do Município, discriminadas no Termo de Referência e na minuta do contrato deste 
edital. 
 
23. Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
24. O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
25. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos 
pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
26. Fica eleito o foro da Comarca de Itaúna, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 
de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
SEÇÃO XXII – DOS ANEXOS 
 
1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.itatiaiucu.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg


 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparada; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e que a Proposta 
Atende as Exigências do Edital; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Fato Impeditivo da Habilitação;  
Anexo VII - Declaração Independente de Proposta; 
Anexo IX - Minuta do Contrato. 
 

Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu, 11 de agosto de 2023. 
 

 
Claudemir Geraldo Anastácio Evangelista 

Secretário Municipal de Administração 
 

 
 

Márcia Cristina dos Anjos Flores 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
 

Arituza Rodrigues Santos  
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
        
                        Edinelle Vieira da Silva 
                  Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 233/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023 

 
1. INTRODUÇÃO 
 
1. 1. O presente termo de referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que nortearão 
as empresas interessadas em participar do processo licitatório, modalidade pregão eletrônico, cujo 
objetivo é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços (art. 6º, II da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 19939) de seguro de casco, Responsabilidade Civil Facultativa - RFC e Acidentes 
Pessoais de Passageiros - APP para os veículos pertencentes à frota oficial da Prefeitura Municipal de 
Itatiaiuçu10, exclusivamente para participação de microempresas – ME, empresas de pequeno porte 
– EPP ou equiparadas, observados os prazos máximos para a prestação dos serviços, as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos nos termos e condições 
descritos e especificados no edital e no termo de referência (Anexo I). 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. “A Secretaria Municipal de Transportes e Vias Públicas, vem expor a necessidade da contratação 
de empresa seguradora especializada em prestação de serviços de seguro de Casco, Responsabilidade 
Civil Facultativa – RFC e Acidentes Pessoais de Passageiros – APP para o veículos integrantes da frota 
automotora da Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu/MG, para resguardamo-nos quanto a possíveis 
acidentes, uma vez que estes veículos realizam muitas viagens, transportando pacientes entre diversos 
hospitais e centros de especialidades médicas, transportando alunos e funcionários da Prefeitura 
Municipal de Itatiaiuçu/MG e suas terceirizadas, desta forma é de suma importância a contratação de 
uma empresa especializada em prestação de serviço de seguro automotivo, para que os veículos 
rodem assegurados de que em caso de acidente, estaremos resguardados quanto a prejuízo causado 
a nós ou a terceiros, em caso de feridos ou até em casos de fatalidades”. 
 

3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 
3.1. A presente licitação será realizada na modalidade pregão eletrônico e será regida pela Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002. Serão aplicadas subsidiariamente as normas da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
 
4. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
1. A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro de casco, 
Responsabilidade Civil Facultativa - RFC e Acidentes Pessoais de Passageiros - APP para os veículos 
pertencentes à frota oficial da Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu deve possuir as seguintes 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade:  
 

                                                           
9 Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais como: 
demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, 
locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais; 
10 Em caso de divergência entre o descritivo cadastrado no “comprasnet” e o disposto em edital, prevalecerá o 
descritivo disposto no instrumento convocatório (edital). 



 

ITEM QUANT. UNIDADE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PARÂMETROS MÍNIMOS DE DESEMPENHO E 

QUALIDADE DO OBJETO DA LICITAÇÃO (ART. 4º, X DA LEI Nº 10.520/2002). 

01 1 Unidade 
Renault KWID Zen 2 1.0 

Chassi: 93YRBB005PJ513696 

02 1 Unidade 
VW/Gol 1.6L MB5 flex 

Chassi: 9BWAB45U7NT087036 

03 1 Unidade 
VW/Gol 1.6L MB5 flex 

Chassi: 9BWAB45U2NT088871 

04 1 Unidade 
VW/Gol 1.6L MB5 flex 

Chassi: 9BWAB45U9NT054894 

05 1 Unidade 
Renault/Sandero 1.0 fire flex 
Chassi: 93Y5SRZ85MJ667101 

06 1 Unidade 
Renault/Sandero 1.0 fire flex 
Chassi: 93Y5SRZ85MJ667139 

07 1 Unidade 
Fiat Doblo/1.8 CA Cirilo/16V/E-tork Flex 

Chassi: 9BD1196GDM1157633 

08 1 Unidade 
Chev Spin/AT 1.8 flex 

Chassi: 9BGJP7520PB102789 

09 1 Unidade 
Chev Spin/AT 1.8 flex 

Chassi: 9BGJP7520PB102815 

10 1 Unidade 
Fiat/Fiorino Endu REV Amb flex 
Chassi: 9BD2651MHM9171676 

11 1 Unidade 
Agrale Volare/Marcopolo – W8 ON MWM  

Chassi: 93PB12E3PBC035294 

12 1 Unidade 
Agrale/Maxibus/Astor MA 9.2 
Chassi: 9BYC75A1AEC000130 

13 1 Unidade 
VW/8-160 Mascarello Granmini o 

Chassi: 9532M52P6FR516769 

14 1 Unidade 
M.B/Sprinter 415 / Transf pas 
Chassi: 8AC906633GE11113 

15 1 Unidade 
Fiat/Ducato Minibus 

Chassi: 93W245R3RG2153966 

16 1 Unidade 
Fiat/Doblô 1.8 CA Cirilo/16V E Tork 

Chassi: 9BD1196GDM1158793 

17 1 Unidade 
Agrale/Marcopolo/MA 15 /MWM eletrônico 4 cil 

Chassi: 9BYC51A1ACC001676 

18 1 Unidade 
Agrale/Marcopolo/MA 15 /MWM eletrônico 4 cil 

Chassi: 9BYC51A1ACC001677 

19 1 Unidade 
Renault/Sandero LIFE10MT 1.0 fire flex 

Chassi: 93Y5SRZ85MJ667102 

20 1 Unidade 
Hyundai/HB20S 1.0TM Platin 
Chassi: 9BHCP41BANP282798 

21 1 Unidade 
VW/Voyage 1.6 flex 16V ar e direção 

Chasi: 9BWDB45UOJT151747 

22 1 Unidade 
Fiat/Siena essence 1.6 direção e ar 

Chassi: 9BD19716TH3322507 

Obs.: Conforme acondicionado no item 10.1, veículos poderão ser incluídos, substituídos ou excluídos. 
 
2. A LICITANTE VENCEDORA, durante a execução da prestação de serviços objeto deste certame, deve, 
obrigatoriamente, observar as regras, especificações técnicas e parâmetros de qualidade previstos nas 
normas federais, estaduais, municipais pertinentes e pelas normas expedidas pela ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas. 
 
 



 
ESPECIFICAÇÕES DO SEGURO: 
 
1. DAS COBERTURAS 
1.1.1. CASCO – Valor de mercado referenciado atribuído a cada veículo pela tabela FIPE, utilizando o 
percentual de 100% da mesma na data da liquidação do sinistro nos eventos de perda parcial ou total 
por Colisão, Incêndio, Explosão, Roubo ou Furto e Fenômenos da natureza. 
1.1.2.  Em caso de extinção ou interrupção da publicação da Tabela FIPE, a tabela substituta será a 
tabela MOLICAR. Fica vedada a utilização de qualquer outra tabela. 
1.1.3.  FRANQUIA CASCO: Reduzida em 75% (setenta e cinco por cento) da obrigatória, ou seja, 
um  quarto do valor da franquia normal) para todos os itens; 
1.1.4. Responsabilidade Civil Facultativa por veículo segurado DE TODOS OS VEÍCULOS: 
Danos Materiais................................. ⇒ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
Danos Corporais................................ ⇒ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).  
APP - Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros, inclusive o motorista:  
Morte acidental por passageiro ......... ⇒ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  
Invalidez permanente, total ou parcial por passageiro… ⇒ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  
Despesas Médico-Hospitalares por passageiro..........      ⇒ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
2. DAS FRANQUIAS: 
2.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 
2.1.2. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por 
incêndio, fenômenos da natureza e/ou explosão. 
 
3. DA APÓLICE: 
1. Deverá ser emitida uma apólice individual para os veículos constantes neste termo. Devendo 
constar nas apólices as seguintes informações: 
3.1.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações; 
3.1.2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de 
publicação; 
3.1.3. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%. 
3.1.4. Prêmios discriminados por cobertura.  
3.1.5. Limites de indenização por cobertura. 
2. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão 
da nota de empenho, que deverá ser entregue Departamento de compras e licitações. 
3. Para a emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como 
placa de veículos, classe de bônus, entre outros, a seguradora terá o prazo de 10 (dez) dias a contar do 
recebimento do pedido expresso pelo Departamento de compras e licitações. 
4. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a 
aplicação, dentro do prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura deste serviço em 
ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei. 
5. As apólices de seguro sofrerão a fiscalização desta Prefeitura através da equipe técnica. Caso 
haja divergência ou não correspondam às exigências da presente licitação, as apólices de seguro 
deverão ser substituídas sem qualquer ônus para a Prefeitura, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
4. DA VISTORIA PRÉVIA: 
1. A vistoria dos veículos que compõem a frota da Prefeitura é FACULTATIVA.  



 
2. Os veículos estarão à disposição para a realização das vistorias no Pátio Municipal ou nas 
Secretarias solicitantes, devendo realizar contato telefônico ou via e-mail disposto no instrumento 
contratual previamente. 
3. Todos os custos associados a visita e a inspeção serão de inteira responsabilidade da licitante 
que queira realizar a vistoria. Esta deverá ser agendada através de contato com a Secretaria Municipal 
de Transportes e Vias Públicas, onde será designado o servidor responsável pela frota municipal para 
acompanhamento. O horário para realizar as vistorias é da 07h às 11h e das 12h às 16h. 
4. A vistoria deverá ser realizada pelo responsável da empresa, que inspecionará os veículos, por 
sua exclusiva responsabilidade.  
5. A vistoria deverá ser acompanhada por no mínimo um servidor da Secretaria Municipal de 
Transportes e Vias Públicas. 
6. O prazo para vistoria iniciar-se-á no primeiro dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação. 
7. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as 
obrigações pertinentes e esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios. 
 
5. DO QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO: 
1. Os veículos são conduzidos por servidores públicos e servidores contratados por empresa 
terceirizada que prestam serviços às Secretarias da Prefeitura Municipal, desta forma não devendo ser 
considerado o perfil do condutor. Os veículos permanecem recolhidos em estacionamento fechado e 
privativo. 
2. Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota da 
Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu/MG no período da vigência do contrato.  
3. Portanto, devido às características peculiares do serviço, o questionário de avaliação de risco 
não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 
 
6. DA AVARIA  
1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, não 
será impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro 
de Perda Parcial. 
2. Após procedimento de recuperação, pela CONTRATANTE durante a vigência do seguro, esta 
deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.  
3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.  
4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, serão desconsideradas quaisquer 
cláusulas de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo 
com o objeto deste seguro. 
 
7. DO AVISO DE SINISTRO  
1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por dia durante 07 
dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.  
2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em 
todo o território nacional.  
3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 
05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação 
do serviço a ser executado.  
 
8. REGULAÇÃO DE SINISTRO  



 
1. Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a 
cobertura.  
2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a 
CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente.  
3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro, podendo ser realizado a critério da 
CONTRATANTE.  
4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 
automática sem cobrança de prêmio adicional. 
5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução 
do serviço poderá ficar a cargo da CONTRATADA desde que não exceda o raio de 60 KM (sessenta 
quilômetros) partindo da Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu-MG. 
6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 
(trinta) dias do aviso de sinistro. 
7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA ficará 
sujeita a multa diária correspondente a 2% do valor da indenização além das penalidades previstas em 
lei. 
 
9. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL 
1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo 
sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.  
2.  Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado, 
valores concernentes a avarias previamente constatadas. 
3.  Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do mesmo e 
da sociedade seguradora. 
 
10. DO ENDOSSO 
1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na apólice 
poderão ser solicitadas pela Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu/MG e processadas pela seguradora, 
mediante endosso, nos limites de alteração contratual, para acréscimos e supressões, previstos no art. 
65 da Lei n. 8.666/1993. 
2.  Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 
endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes 
ao objeto deste contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo. 
3.  A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de pedido 
expresso pela Coordenação de Administração. 
 
11. DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO  
1.  Havendo a necessidade de inclusão, substituição ou exclusão de veículo (s), durante o período 
da vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o 
valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato.  
2.  Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o anteriormente 
contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada 
proporcionalmente ao período a decorrer. 
 
 



 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
 
5.1. O regime de execução é indireto, através de empreitada por preço unitário, com a prestação de 
serviços mediante “Ordem/Autorização de Fornecimento”, cujo critério de julgamento é o “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, nos termos do art. 6º c/c o art. 55 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
5.1.1.  “Autorização de Fornecimento” é a formalização que especifica os serviços solicitados e as 
respectivas quantidades e preços. 
 
5.2. A LICITANTE VENCEDORA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas quantidades do objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do contrato de expectativa de fornecimento, na forma do § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
6. VIGÊNCIA 
 
6.1. A LICITANTE VENCEDORA terá o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do contrato, contados a 
partir do recebimento da notificação para tal fim, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
 
6.2. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado contrato nos termos da minuta 
constante deste instrumento convocatório, com vigência de 12 meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, mediante acordo entre as partes. 
 
7. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
7.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o MUNICÍPIO poderá reter, do montante 
a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela 
LICITANTE VENCEDORA. 
 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
8.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO POR 
ITEM observados os prazos máximos da prestação de serviços, as especificações técnicas e parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital, nos termos do art. 4º, X da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, art. 23, § 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Súmula nº 114 do 
TCE-MG e da Súmula nº 247 do TCU. 
 
9. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
9.1. O valor do objeto será de acordo com o lance final da LICITANTE VENCEDORA, devidamente escrito 
em ata da sessão pública do processo licitatório nº 233/2023, modalidade pregão eletrônico nº 
180/2023. 
 
9.2. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, através de cheque de emissão do 
Município de Itatiaiuçu, ou ainda por meio de depósito em conta da LICITANTE VENCEDORA, em até 
30 (trinta) dias após o recebimento definitivo. 
 



 
9.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 
devolvida à LICITANTE VENCEDORA, pelo representante do Município de Itatiaiuçu e o pagamento 
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
9.3.1. Na hipótese a que se refere o item 9.3, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao Município de 
Itatiaiuçu. 
 
9.4. É obrigação da LICITANTE VENCEDORA manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, nos termos do art. 55, XIII da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
9.5. O pagamento somente será efetuado após a LICITANTE VENCEDORA apresentar os seguintes 
documentos: 
a) comprovação de regularidade perante o sistema de seguridade social (através do INSS), por parte 
da LICITANTE VENCEDORA (art. 195, § 3º, CF); 
b) comprovação de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por parte 
da LICITANTE VENCEDORA (art. 29, IV da LNL); 
c) comprovação de regularidade trabalhista, comprovando inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, por parte da LICITANTE 
VENCEDORA (incluído pela Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011). 
 
9.6. Nos termos do Decreto Municipal 4.363 de 04 de julho de 2023 que dispõe sobre a retenção de tributos 
no pagamento a fornecedores por Órgãos da Administração Direta a as entidades autárquicas e 
fundacionais do Município de Itatiaiuçu e dá outras providências, os Órgãos da Administração Direta a as 
entidades autárquicas e fundacionais do Município de Itatiaiuçu ao efetuarem pagamentos à pessoa física 
ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive de obras  de engenharia, 
ficam obrigados  a proceder à retenção do Imposto sobre  a Renda Retida na Fonte (IRRF) com base na 
Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores a ainda em observância 
ao disposto no Decreto Municipal  4.363 de 04 de julho de 2023 e alterações posteriores.  

 
10. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
10.1. Fica assegurada ao MUNICÍPIO e à LICITANTE VENCEDORA, na forma do art. 65, II, “d”, Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
10.2. No caso de pleito de revisão de preço com o amparo do disposto no art. 65, II, “d”, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no curso do contrato, a parte deverá demonstrar efetivamente, 
mediante requerimento formal, fundamentado e por escrito.  
 
10.3. O reequilíbrio, com o novo preço do serviço contratado, será feito na mesma proporção do 
aumento do custo do contratado, conforme demonstrado item 10.2. 
 
10.4. Para efeito de arredondamento, será desprezado o valor da terceira casa decimal, se igual ou 
inferior a 05 (cinco) e acrescida uma unidade na segunda casa decimal, se superior a 05 (cinco). 
 
11. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 



 
 
11.1. Os valores contratados serão objeto de reajuste a cada período de 12 (doze) meses completos, 
com base no art. 40, XI da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficando eleito como índice de reajuste 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), emitido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). 
 
11.2. Para a aplicação do reajuste deverá, sempre, ser respeitado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, sendo vedado qualquer tipo de reajuste com periodicidade inferior a tal período, com base na 
Lei Federal nº 10.192, e 14 de fevereiro de 2001. 
 
11.3. A periodicidade anual dos contratos será contada a partir da data limite para apresentação da 
proposta, como marco para início da contagem da anualidade, com base no art. 40, XI da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
 
12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. O Município de Itatiaiuçu - MG, através da Secretaria requisitante, exercerá a gestão e a 
fiscalização da execução contratual e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à LICITANTE VENCEDORA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
12.1.1. É permitida ao Município de Itatiaiuçu a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição de fiscalização, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
12.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Itatiaiuçu em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do 
objeto deste contrato. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
13.1. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão 
da nota de empenho, que deverá ser entregue Departamento de compras e licitações. 
 
13.2. Não permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 
 
13.3. Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus empregados e 
equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria 
nº 3.214, de 08 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho. 
 
13.4. Manter o local dos serviços sempre limpo e desembaraçado, durante todo o decorrer dos 
trabalhos. 
 
13.5. Cumprir com os prazos da prestação de serviços determinados neste Termo de Referência.  
 
13.6. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 
equipamentos, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos 
e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços. 



 
 
13.7. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz, zelando pela boa qualidade e pontualidade do atendimento. 
 
13.8. A LICITANTE VENCEDORA deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem do 
MUNICÍPIO CONTRATANTE, corrigindo a prestação de serviços, sem ônus para o MUNICÍPIO 
CONTRATANTE. 
 
13.9. Prestar os serviços de acordo com a quantidade, especificações técnicas e parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade fixados neste Termo de Referência. 
 
13.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação de serviços, objeto desta licitação, não 
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração 
proceder à fiscalização ou acompanhamento da referida prestação de serviços. 
 
13.11. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive 
impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da 
prestação de serviços. 
 
13.12. Manter durante o período da prestação de serviços, as condições de regularidade junto ao FGTS, 
INSS, trabalhista e à Fazenda Municipal da sede da CONTRATADA, apresentando os respectivos 
comprovantes, bem como as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
13.13. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 
1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
13.14. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação 
de serviços tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
13.15. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da gestão fiscalizadora do 
CONTRATANTE para acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos 
que lhes forem solicitados. 
 
13.16. Prestar todos os esclarecimentos, prontamente, a todas as reclamações. 
 
13.17. Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares relativas às Normas de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 
 
13.18. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências do CONTRATANTE, e 
vice-versa, por meios próprios.  
 
13.19. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação de serviços, 
nos termos do art. 69 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
13.20. Participar à Administração qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a prestação 
de serviços, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a situação. 



 
 
13.21. A inadimplência da LICITANTE VECEDORA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato, nos termos do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
13.22. A LICITANTE VENCEDORA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
 
13.23. Não ceder o contrato ou subcontratar a prestação de serviços constantes de seu objeto, total 
ou parcialmente, sem prévia autorização da Administração, manifestada após o reconhecimento da 
ocorrência de motivo justificado e formalizado por Termo Aditivo, através do qual se mantenha a 
integral responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA pela execução satisfatória dos serviços 
correspondentes. 
 
13.24. A LICITANTE VENCEDORA terá responsabilidade exclusiva por danos causados à Administração 
ou a terceiros, inclusive por qualquer de seus empregados ou prepostos. 
 
13.25. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a LICITANTE VENCEDORA relatar ao 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
13.26. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente 
a indicada no contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o MUNICÍPIO de qualquer demanda ou reivindicação 
que seja de exclusiva responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
13.27. Na prestação dos serviços, a LICITANTE VENCEDORA deverá providenciar e contar com 
profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades 
necessárias à perfeita e integral execução do objeto contratado. 
 
13.28. Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto licitado. 
 
13.29. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do MUNICÍPIO 
CONTRATANTE.  
 
13.30. Comparecer à sede do MUNICÍPIO CONTRATANTE, sempre que solicitado, por meio do 
preposto, no prazo de 24h (vinte quatro horas) da convocação para esclarecimento de quaisquer 
problemas relativos aos serviços contratados. 
 
13.31. Apresentar garantia por escrito dos serviços prestados de no mínimo 3 (três) meses a contar da 
prestação dos serviços. 
 
13.32. Adotar os meios necessários para conscientizar seus empregados sobre as medidas de 
enfrentamento ao COVID-19, bem como sobre a necessidade de informar a ocorrência de sintomas 
respiratórios ou de febre, sob pena de responsabilização contratual em caso de omissão que cause 
prejuízo à Administração Pública Municipal. 
 



 
São expressamente vedadas à LICITANTE VENCEDORA: 
 
13.33. A veiculação de publicidade acerca deste instrumento, salvo se houver prévia autorização do 
MUNICÍPIO. 
 
13.34. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do MUNICÍPIO, ativo ou 
aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu 
cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a 
vigência deste contrato. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE 
 
14.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar à LICITANTE VENCEDORA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante 
estabelece a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
14.2. Conferir as especificações ao receber a prestação de serviços, objeto deste edital. 
 
14.3. Fiscalizar a execução da prestação de serviços, objeto deste contrato, através das Secretarias 
requisitantes, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
14.4. Comunicar à LICITANTE VENCEDORA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação de 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
 
14.5. Providenciar os pagamentos à LICITANTE VENCEDORA à vista das notas fiscais/ faturas 
devidamente atestadas, nos prazos fixados. 
 
14.6. Emitir a solicitação de serviços, através das Secretarias requisitantes e enviar à LICITANTE 
VENCEDORA através de fac-símile ou e-mail. 
 
14.7. Efetuar o pagamento à LICITANTE VENCEDORA, conforme Nota de Empenho. 
 
14.8. Arcar com todas as despesas de publicação do extrato do contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser formados. 
 
14.9. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços sempre que a medida for considerada 
necessária. 
 
14.10. Permitir acesso dos empregados da LICITANTE VENCEDORA às suas dependências para a 
execução do serviço. 
 
14.11.  Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto desse 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
14.12. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços. 
 
14.13. Realizar a retenção do Imposto Sobre Serviços de Quaisquer Natureza (ISSQN) incidente sobre 
o valor da prestação de serviços, de acordo com a Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de julho de 



 
2003, que “Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências” e respectiva legislação municipal vigente. 
 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 
assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela 
licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 
Edital. 
 
15.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 
condições de habilitação. 
 
15.4. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 
poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 
 
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciada nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, quando: 
16.1.1. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato no prazo de 
5 (cinco) dias úteis; 
16.1.2. Deixar de prestar o serviço no prazo determinado;  
16.1.3. Fizer declaração falsa; 
16.1.4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
16.1.5. Não mantiver a proposta; 
16.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.8. Cometer fraude fiscal; 
16.1.9. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
16.1.10. Apresentar documentação falsa exigida para o certame. 
 
16.2. Para os fins do item 16.1.7. dessa seção, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no 
capítulo II – B – Dos Crimes em Licitações e Contratos Administrativos, do Título XI – Dos Crimes Contra 
a Administração Pública do Decreto Lei nº 2848 de 07 de dezembro de 1940. 
 
16.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de licitar, a licitante 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa, e das demais cominações legais. 
 
16.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 
da presente contratação: 



 
16.4.1. No caso de atraso injustificado na entrega, a licitante vencedora estará sujeita à aplicação de 
multa de 1% (um por cento) do valor do item em atraso, por dia e por unidade em atraso, até o limite 
de 15 (quinze) dias, quando, entre outras hipóteses, estará configurada a inexecução parcial do objeto. 
16.4.2. No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
LICITANTE VENCEDORA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato.  
16.4.3. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a licitante 
estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
 
16.5. Estará configurada a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando o atraso 
injustificado na entrega ultrapassar 15 (quinze) dias. 
 
16.6. A inexecução total do objeto estará configurada se decorridos 30 (trinta) dias sem que a licitante 
vencedora tenha prestado a obrigação assumida, ensejando a sua rescisão, sem prejuízo ainda da 
cobrança de multa moratória eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicadas 
cumulativamente. 
 
16.7. As multas por atraso injustificado na entrega serão aplicadas cumulativamente com as multas de 
inexecução parcial e total do objeto. 
 
16.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à LICITANTE VENCEDORA. 
16.8.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a LICITANTE VENCEDORA obrigada a recolher 
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 
16.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela LICITANTE VENCEDORA 
ao MUNICÍPIO, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
16.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no mesmo, poderá 
ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 
incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
16.11. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções, nos termos do art. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993: 
a) advertência; 
b) multa nos termos do estabelecido nesse termo de referência; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
 
16.12. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, nos prazos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
16.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 



 
16.14. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo MUNICÍPIO à 
LICITANTE VENCEDORA a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e 
certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 783 do Código de Processo Civil (CPC).  
 
16.15. Reveste-se das mesmas características a que se refere o item anterior, qualquer obrigação 
definida no edital ou no contrato como de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA e que, por 
eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo MUNICÍPIO. 
  
16.16. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas no edital e no contrato como de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA, o MUNICÍPIO poderá reter parcelas de pagamentos 
contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à 
LICITANTE VENCEDORA, bem como interpor medida judicial cabível.  
 
16.17. As multas e penalidades previstas no edital e no contrato não têm caráter compensatório, sendo 
que o seu pagamento não exime a LICITANTE VENCEDORA da responsabilidade pela reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua 
responsabilidade. 
 
17. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
17.1. A licitante vencedora deverá fornecer ou prestar os serviços solicitados, em estrita conformidade 
com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, 
proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços; 
 
17.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os meios de contato possíveis, principalmente a 
comunicação telefônica tipo 0800 em caso de emergência; 
 
17.3. Responsabilizar-se por serviços executados por oficinas referenciadas pela mesma; 
 
17.4. A Contratação para fornecimento do objeto licitado será fornecido de acordo com as solicitações 
que dar-se-ão de acordo com a necessidade da secretaria solicitante que, através de servidores 
previamente autorizados solicitará junto à contratada, mediante de AF – Autorização de Faturamento; 
 
17.5. O fornecimento / serviço deverá ser iniciados pela empresa vencedora conforme autorização e 
orientação da Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu-MG, no prazo máximo estipulado no edital de licitação 
e termo de referência, a contar da Ordem de Serviços/Autorização de Faturamento p/ Fornecimento; 
 
17.6. As compras e serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma 
legal; 
 
17.7. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos / ou a prestação de serviço 
em desacordo com o instrumento contratual devendo estes, serem substituídos às expensas, da 
CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais; 
 
17.8. Manter profissionais comprovadamente capacitados, de modo a assegurar a boa qualidade dos 
serviços a serem realizados; 
 



 
17.9. Proceder a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto à 
execução dos serviços contratados; 
 
17.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
18. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

18.1. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
18.2.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 
 
18.3. Após o fornecimento ou a execução da contratação do serviço, caso esteja comprovado o não 
cumprimento das especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de os substituir, 
complementá-los ou devolvê-los.  
 
18.4. Ocorrendo a rejeição em algum dos fornecimentos ou serviços, a CONTRATADA será notificada 
pelo destinatário, Procuradoria Municipal ou Secretaria Municipal Competente, para a correção dos 
mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis.  
 
18.5. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior implicará na aplicação das 
sanções previstas no presente edital.  
 
18.6. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade do fornecimento ou dos serviços 
executados.  
 
18.7. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo gestor responsável de cada 
unidade Requisitante. 
 
19. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
19.1. As despesas oriundas da execução do contrato a ser firmado correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento Anual do Município, nos elementos de despesa: 
 
05. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
01. GABINETE DA SECRETARIA E ASSESSORIA TÉCNICA 
04.122.0010.2.012. Manutenção da secretaria de administração 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                        
 



 
10. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01. GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0026.2.064 Manutenção da secretaria de assistência social  
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                         
 
10. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0026.2.074 Manutenção das ações do centro de referência de assistência social - CRAS  
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                         
 
11. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
01. GABINETE DA SECRETARIA E ASSESSORIA TÉCNICA 
12.122.0033.2.075 Manutenção da secretaria de educação 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                         
 

11. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04. DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
12.364.0035.2.191 Manutenção do Transporte de Alunos - Ensino Superior  
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                         
 
13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  
01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  
10.302.0053.2.128 – Manutenção das ações da Policlínica Municipal 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                         
 
13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  
01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  
10.301.0057.2.124 – Manutenção das ações em atenção a estratégia da saúde da família 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                         
 
13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  
01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 
10.302.0056.2.113 - Manutenção das ações para tratamento fora de domicílio 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                   
 
18.2. Deve ser emitida nota de empenho por estimativa para o exercício de 2023, nos termos da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 
 
19. VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL- PESQUISA DE MERCADO 
 
19.1. Objetivando a instrução do processo, informamos que foi realizada ampla pesquisa de mercado 
sobre os preços praticados para o objeto desta licitação, apurando-se que o valor máximo aceitável 
será o valor de R$ 62.890,27 (sessenta e dois mil, oitocentos e noventa reais e vinte e sete centavos), 
conforme planilha abaixo11: 

                                                           
11 Em caso de divergência entre o descritivo cadastrado no “compras net” e o disposto em edital, prevalecerá o 
descritivo disposto no instrumento convocatório (edital). 



 

ITEM QUANT. UNIDADE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PARÂMETROS MÍNIMOS 
DE DESEMPENHO E QUALIDADE DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO (ART. 4º, X DA LEI Nº 10.520/2002). 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 1 Unidade 
Renault KWID Zen 2 1.0 

Chassi: 93YRBB005PJ513696 
 R$                   

1.661,13  
 R$                   

1.661,13  

02 1 Unidade 
VW/Gol 1.6L MB5 flex 

Chassi: 9BWAB45U7NT087036 
 R$                   

1.901,58  
 R$                   

1.901,58  

03 1 Unidade 
VW/Gol 1.6L MB5 flex 

Chassi: 9BWAB45U2NT088871 
 R$                   

1.901,58  
 R$                   

1.901,58  

04 1 Unidade 
VW/Gol 1.6L MB5 flex 

Chassi: 9BWAB45U9NT054894 
 R$                   

1.901,58  
 R$                   

1.901,58  

05 1 Unidade 
Renault/Sandero 1.0 fire flex 
Chassi: 93Y5SRZ85MJ667101 

 R$                   
1.874,98  

 R$                   
1.874,98  

06 1 Unidade 
Renault/Sandero 1.0 fire flex 
Chassi: 93Y5SRZ85MJ667139 

 R$                   
1.874,98  

 R$                   
1.874,98  

07 1 Unidade 
Fiat Doblo/1.8 CA Cirilo/16V/E-tork Flex 

Chassi: 9BD1196GDM1157633 
 R$                   

2.195,44  
 R$                   

2.195,44  

08 1 Unidade 
Chev Spin/AT 1.8 flex 

Chassi: 9BGJP7520PB102789 
 R$                   

2.676,65  
 R$                   

2.676,65  

09 1 Unidade 
Chev Spin/AT 1.8 flex 

Chassi: 9BGJP7520PB102815 
 R$                   

2.676,65  
 R$                   

2.676,65  

10 1 Unidade 
Fiat/Fiorino Endu REV Amb flex 
Chassi: 9BD2651MHM9171676 

 R$                   
2.694,38  

 R$                   
2.694,38  

11 1 Unidade 
Agrale Volare/Marcopolo – W8 ON MWM  

Chassi: 93PB12E3PBC035294 
 R$                   

3.041,28  
 R$                   

3.041,28  

12 1 Unidade 
Agrale/Maxibus/Astor MA 9.2 
Chassi: 9BYC75A1AEC000130 

 R$                   
3.112,34  

 R$                   
3.112,34  

13 1 Unidade 
VW/8-160 Mascarello Granmini o 

Chassi: 9532M52P6FR516769 
 R$                   

5.327,28  
 R$                   

5.327,28  

14 1 Unidade 
M.B/Sprinter 415 / Transf pas 
Chassi: 8AC906633GE11113 

 R$                   
3.775,06  

 R$                   
3.775,06  

15 1 Unidade 
Fiat/Ducato Minibus 

Chassi: 93W245R3RG2153966 
 R$                   

3.242,23  
 R$                   

3.242,23  

16 1 Unidade 
Fiat/Doblô 1.8 CA Cirilo/16V E Tork 

Chassi: 9BD1196GDM1158793 
 R$                   

2.195,44  
 R$                   

2.195,44  

17 1 Unidade 
Agrale/Marcopolo/MA 15 /MWM eletrônico 4 cil 

Chassi: 9BYC51A1ACC001676 
 R$                   

6.645,38  
 R$                   

6.645,38  

18 1 Unidade 
Agrale/Marcopolo/MA 15 /MWM eletrônico 4 cil 

Chassi: 9BYC51A1ACC001677 
 R$                   

6.645,38  
 R$                   

6.645,38  

19 1 Unidade 
Renault/Sandero LIFE10MT 1.0 fire flex 

Chassi: 93Y5SRZ85MJ667102 
 R$                   

1.874,98  
 R$                   

1.874,98  

20 1 Unidade 
Hyundai/HB20S 1.0TM Platin 
Chassi: 9BHCP41BANP282798 

 R$                   
2.138,38  

 R$                   
2.138,38  

21 1 Unidade 
VW/Voyage 1.6 flex 16V ar e direção 

Chasi: 9BWDB45UOJT151747 
 R$                   

1.798,18  
 R$                   

1.798,18  

22 1 Unidade 
Fiat/Siena essence 1.6 direção e ar 

Chassi: 9BD19716TH3322507 
 R$                                 

1.735,39  
 R$                                 

1.735,39  

VALOR TOTAL POR EXTENSO: Sessenta e dois mil, oitocentos e noventa reais e vinte e 
sete centavos. 

VALOR TOTAL: 
R$ 62.890,27 

 
19. DA PREVISÃO DE DESPESA COM A CONTRATAÇÃO 
 
19.1. A previsão da despesa com o objeto desta licitação é de R$ 62.890,27 (sessenta e dois mil, 
oitocentos e noventa reais e vinte e sete centavos). 



 
Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu, XX de agosto de 2023. 

 

Claudemir Geraldo Anastácio Evangelista 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 
Márcia Cristina dos Anjos Flores 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
 

Arituza Rodrigues Santos  
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
        
                        Edinelle Vieira da Silva 
                  Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 233/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023  
ANEXO II – DESCRIÇÃO DO OBJETO - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM QUANT. UNIDADE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PARÂMETROS MÍNIMOS 
DE DESEMPENHO E QUALIDADE DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO (ART. 4º, X DA LEI Nº 10.520/2002). 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 1 Unidade 
Renault KWID Zen 2 1.0 

Chassi: 93YRBB005PJ513696 
   

02 1 Unidade 
VW/Gol 1.6L MB5 flex 

Chassi: 9BWAB45U7NT087036 
   

03 1 Unidade 
VW/Gol 1.6L MB5 flex 

Chassi: 9BWAB45U2NT088871 
    

04 1 Unidade 
VW/Gol 1.6L MB5 flex 

Chassi: 9BWAB45U9NT054894 
   

05 1 Unidade 
Renault/Sandero 1.0 fire flex 
Chassi: 93Y5SRZ85MJ667101 

   

06 1 Unidade 
Renault/Sandero 1.0 fire flex 
Chassi: 93Y5SRZ85MJ667139 

    

07 1 Unidade 
Fiat Doblo/1.8 CA Cirilo/16V/E-tork Flex 

Chassi: 9BD1196GDM1157633 
    

08 1 Unidade 
Chev Spin/AT 1.8 flex 

Chassi: 9BGJP7520PB102789 
   

09 1 Unidade 
Chev Spin/AT 1.8 flex 

Chassi: 9BGJP7520PB102815 
     

10 1 Unidade 
Fiat/Fiorino Endu REV Amb flex 
Chassi: 9BD2651MHM9171676 

    

11 1 Unidade 
Agrale Volare/Marcopolo – W8 ON MWM  

Chassi: 93PB12E3PBC035294 
   

12 1 Unidade 
Agrale/Maxibus/Astor MA 9.2 
Chassi: 9BYC75A1AEC000130 

  

13 1 Unidade 
VW/8-160 Mascarello Granmini o 

Chassi: 9532M52P6FR516769 
    

14 1 Unidade 
M.B/Sprinter 415 / Transf pas 
Chassi: 8AC906633GE11113 

    

15 1 Unidade 
Fiat/Ducato Minibus 

Chassi: 93W245R3RG2153966 
    

16 1 Unidade 
Fiat/Doblô 1.8 CA Cirilo/16V E Tork 

Chassi: 9BD1196GDM1158793 
   

17 1 Unidade 
Agrale/Marcopolo/MA 15 /MWM eletrônico 4 cil 

Chassi: 9BYC51A1ACC001676 
            

18 1 Unidade 
Agrale/Marcopolo/MA 15 /MWM eletrônico 4 cil 

Chassi: 9BYC51A1ACC001677 
   

19 1 Unidade 
Renault/Sandero LIFE10MT 1.0 fire flex 

Chassi: 93Y5SRZ85MJ667102 
  

20 1 Unidade 
Hyundai/HB20S 1.0TM Platin 
Chassi: 9BHCP41BANP282798 

  

21 1 Unidade 
VW/Voyage 1.6 flex 16V ar e direção 

Chasi: 9BWDB45UOJT151747 
   

22 1 Unidade 
Fiat/Siena essence 1.6 direção e ar 

Chassi: 9BD19716TH3322507 
    

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
 

VALOR TOTAL: 
 

 



 
Condições da proposta:12 
a) a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das 
propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
b) os serviços, objeto desta proposta, atendem as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos no edital; 
c) na presente proposta de preços estão incluídos todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos, 
nos termos do Anexo II deste instrumento convocatório; 
d) nesta proposta comercial, que constitui a única e completa remuneração, estão computados o lucro 
e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento e à prestação de 
serviços do objeto; 
e) não serão solicitados pleitos de acréscimos a qualquer título;  
f) os preços propostos são de nossa exclusiva responsabilidade, não nos assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
g) as despesas com deslocamento para entrega, bem como manutenção, troca e outros, até o 
Município de Itatiaiuçu, serão de nossa total responsabilidade; 
h) temos ciência que o pagamento será realizado em moeda corrente nacional, através de cheque de 
emissão do Município de Itatiaiuçu, ou ainda por meio de depósito em conta da LICITANTE 
VENCEDORA, em até 30 (trinta) dias após recebimento definitivo; 
i) temos ciência que o MUNICÍPIO emitirá a Autorização de Fornecimento e a enviará para a LICITANTE 
VENCEDORA através de fac-símile ou e-mail; 
j) a entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão da 
nota de empenho, que deverá ser entregue Departamento de compras e licitações; 
k) na prestação dos serviços, providenciaremos e contaremos com profissionais especializados e 
devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessárias à perfeita e integral 
execução do objeto contratado; 
l) os profissionais obrigatoriamente utilizarão Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I.) exigidos 
pela legislação e adequados às suas atividades, bem como estarão permanente e devidamente 
uniformizados; 
m) apresentaremos garantia por escrito dos serviços prestados de no mínimo 3 (três) meses a contar 
da prestação dos serviços; 
n) declaramos, ainda, que conhecemos os termos do Pregão Eletrônico em tela e seus Anexos. 
 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da LICITANTE com 
todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 
 

Dados bancários para depósito dos pagamentos 

Chave Pix  

Nome do banco  

Número do banco  

Número da agência   

                                                           
12 Em caso de divergência entre o descritivo cadastrado no “compras net” e o disposto em edital, prevalecerá o 
descritivo disposto no instrumento convocatório (edital). 



 
Número da conta corrente  

Nome do(a) titular da conta bancária  

  
Data: __________de ________________________de 2023. 

Razão social:_______________________________________________________________ 

CNPJ:_____________________________________________________________________ 

Endereço completo:__________________________________________________________ 

Fone(s) de contato:____________________________Fax:___________________________ 

E-mail:____________________________________________________________________ 

E-mail da LICITANTE para o envio da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: _______________________ 

Assinatura do Responsável legal__________________________________________ 

CPF:_____________________________________________________________________ 

RG:_______________________________________________________________________ 

Carimbo do CNPJ da empresa: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 233/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023 

 
                                                                                   , inscrita no CNPJ sob o nº _____________            ,  por  

intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a)_______________                       , portador   do   

Documento   de Identidade nº                                   e inscrito no CPF sob o nº _____________                        

, DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 

______________________, ____ de ______________de 2023. 
 

_______________________________  

(assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 233/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023 

 
 

A empresa                                      _________    , inscrita no CNPJ sob o nº______________  _,  por  

intermédio  de  seu  representante  legal  Sr.(a) _______________________________                                                        

, portador do Documento de Identidade nº                                      , inscrito no CPF sob o nº 

_______________                                     DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer 

dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais 

para qualificação como: 

 

(   ) Microempresa, ME ou  (      ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

(     ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 

81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 

______________________, ____ de ______________de 2023. 
 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal)



 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

QUE A PROPOSTA ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 233/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023 
 

A empresa                                                       inscrita no CNPJ sob o nº ____________________           , 

por intermédio    de    seu    representante    legal    Sr.(a) ___________________________                 , 

portador  do  Documento  de  Identidade  nº                                     , inscrito no CPF sob o nº__________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos 

do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/02 e do previsto no instrumento convocatório e que sua 

proposta atende às exigências do edital, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil 

e penal. 

 

 

 

 
 

______________________, ____ de ______________de 2023. 
 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 233/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023 

 
A empresa                                                                                         , inscrita no CNPJ sob o nº____         , 

por    intermédio    de    seu    representante    legal    Sr.(a)                                                                           -

________________, portador  do  Documento  de  Identidade  nº                                     , inscrito no 

CPF sob o nº                                               , DECLARA, sob as penas da Lei, que NÃO existem fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação, obrigando-se a declarar a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação, a teor do art. 32, §2º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
 
 
 
 
 
 

                                                  ,                   de                                de 2023. 
 
 
 
 

(assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 233/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), 

como representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) 
doravante denominada “Licitante”, para fins do disposto no processo licitatório nº 233/2023, 
modalidade pregão eletrônico nº 180/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pela Licitante), e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico nº 180/2023, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
nº 180/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 180/2023 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº  180/2023 antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

(e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do 
Município de Itatiaiuçu  antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 

  ,  de  de 2023. 
 
 

               (REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA) 

 
 
 
 
 
 
 

 



 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 233/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023 
ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO DE EXPECTATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE ITATIAIUÇU, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 18.691.766/0001-25, com sede administrativa na Praça Antônio Quirino 
da Silva, nº 404 – Centro - Itatiaiuçu/MG - CEP 35.685-000, neste ato representado pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de __________, o(a) Sr(a). _______________, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa ______________, inscrita 
no CNPJ sob o nº ___________, com sede na Rua ______, nº ____ – Bairro ________ – na Cidade 
de ________/__ – CEP ___________ – e-mail ________________ – telefone _____________, 
neste ato representada por seu(sua) sócio(a) administrador(a), o(a) Sr(a). 
___________________, casado(a), brasileiro(a), empresário(a), R.G. nº ___________, emitida 
pela _______, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________,  de ora em diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com fundamento no Processo Licitatório nº 233/2023, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 180/2023, celebram o presente contrato que se regerá pelas disposições 
constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores e ainda pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. Integram este Contrato de Expectativa de Fornecimento: 
1.1.1. O processo licitatório nº 233/2023, modalidade Pregão Eletrônico nº 180/2023 e seus 
anexos. 
1.1.2. A proposta/lance apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1. O objeto desta licitação na modalidade pregão eletrônico é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços (art. 6º, II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 199313) de 
seguro de casco, Responsabilidade Civil Facultativa - RFC e Acidentes Pessoais de Passageiros - 
APP para os veículos pertencentes à frota oficial da Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu 14 , 
exclusivamente para participação de microempresas – ME, empresas de pequeno porte – EPP 
ou equiparadas, observados os prazos máximos para a prestação dos serviços, as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos nos termos e condições 
descritos e especificados no edital e no termo de referência (Anexo I). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
1. Os serviços serão prestados seguindo as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade: 
 

                                                           
13 Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais como: 
demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, 
transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais; 
14 Em caso de divergência entre o descritivo cadastrado no “comprasnet” e o disposto em edital, prevalecerá o 
descritivo disposto no instrumento convocatório (edital). 



 

ITEM QUANT. UNIDADE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PARÂMETROS MÍNIMOS DE DESEMPENHO E 

QUALIDADE DO OBJETO DA LICITAÇÃO (ART. 4º, X DA LEI Nº 10.520/2002). 

01 1 Unidade 
Renault KWID Zen 2 1.0 

Chassi: 93YRBB005PJ513696 

02 1 Unidade 
VW/Gol 1.6L MB5 flex 

Chassi: 9BWAB45U7NT087036 

03 1 Unidade 
VW/Gol 1.6L MB5 flex 

Chassi: 9BWAB45U2NT088871 

04 1 Unidade 
VW/Gol 1.6L MB5 flex 

Chassi: 9BWAB45U9NT054894 

05 1 Unidade 
Renault/Sandero 1.0 fire flex 
Chassi: 93Y5SRZ85MJ667101 

06 1 Unidade 
Renault/Sandero 1.0 fire flex 
Chassi: 93Y5SRZ85MJ667139 

07 1 Unidade 
Fiat Doblo/1.8 CA Cirilo/16V/E-tork Flex 

Chassi: 9BD1196GDM1157633 

08 1 Unidade 
Chev Spin/AT 1.8 flex 

Chassi: 9BGJP7520PB102789 

09 1 Unidade 
Chev Spin/AT 1.8 flex 

Chassi: 9BGJP7520PB102815 

10 1 Unidade 
Fiat/Fiorino Endu REV Amb flex 
Chassi: 9BD2651MHM9171676 

11 1 Unidade 
Agrale Volare/Marcopolo – W8 ON MWM  

Chassi: 93PB12E3PBC035294 

12 1 Unidade 
Agrale/Maxibus/Astor MA 9.2 
Chassi: 9BYC75A1AEC000130 

13 1 Unidade 
VW/8-160 Mascarello Granmini o 

Chassi: 9532M52P6FR516769 

14 1 Unidade 
M.B/Sprinter 415 / Transf pas 
Chassi: 8AC906633GE11113 

15 1 Unidade 
Fiat/Ducato Minibus 

Chassi: 93W245R3RG2153966 

16 1 Unidade 
Fiat/Doblô 1.8 CA Cirilo/16V E Tork 

Chassi: 9BD1196GDM1158793 

17 1 Unidade 
Agrale/Marcopolo/MA 15 /MWM eletrônico 4 cil 

Chassi: 9BYC51A1ACC001676 

18 1 Unidade 
Agrale/Marcopolo/MA 15 /MWM eletrônico 4 cil 

Chassi: 9BYC51A1ACC001677 

19 1 Unidade 
Renault/Sandero LIFE10MT 1.0 fire flex 

Chassi: 93Y5SRZ85MJ667102 

20 1 Unidade 
Hyundai/HB20S 1.0TM Platin 
Chassi: 9BHCP41BANP282798 

21 1 Unidade 
VW/Voyage 1.6 flex 16V ar e direção 

Chasi: 9BWDB45UOJT151747 

22 1 Unidade 
Fiat/Siena essence 1.6 direção e ar 

Chassi: 9BD19716TH3322507 

Obs.: Conforme acondicionado no item 10.1, veículos poderão ser incluídos, substituídos ou 
excluídos. 
 
2. A LICITANTE VENCEDORA, durante a execução da prestação de serviços objeto deste certame, 
deve, obrigatoriamente, observar as regras, especificações técnicas e parâmetros de qualidade 
previstos nas normas federais, estaduais, municipais pertinentes e pelas normas expedidas pela 
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 



 
 
ESPECIFICAÇÕES DO SEGURO: 
 
1. DAS COBERTURAS 
1.1. CASCO – Valor de mercado referenciado atribuído a cada veículo pela tabela FIPE, utilizando 
o percentual de 100% da mesma na data da liquidação do sinistro nos eventos de perda parcial ou 
total por Colisão, Incêndio, Explosão, Roubo ou Furto e Fenômenos da natureza. 
1.2. Em caso de extinção ou interrupção da publicação da Tabela FIPE, a tabela substituta será a 
tabela MOLICAR. Fica vedada a utilização de qualquer outra tabela. 
1.3. FRANQUIA CASCO: Reduzida em 75% (setenta e cinco por cento) da obrigatória, ou seja, 
um  quarto do valor da franquia normal) para todos os itens; 
1.4.  Responsabilidade Civil Facultativa por veículo segurado DE TODOS OS VEÍCULOS: 
Danos Materiais................................. ⇒ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
Danos Corporais................................ ⇒ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).  
APP - Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros, inclusive o motorista:  
Morte acidental por passageiro ......... ⇒ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  
Invalidez permanente, total ou parcial por passageiro… ⇒ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  
Despesas Médico-Hospitalares por passageiro..........      ⇒ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
2. DAS FRANQUIAS: 
2.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 
2.2. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por 
incêndio, fenômenos da natureza e/ou explosão. 
 
3. DA APÓLICE: 
3.1. Deverá ser emitida uma apólice individual para os veículos constantes neste termo. Devendo 
constar nas apólices as seguintes informações: 
3.1.2. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações; 
3.1.3. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de 
publicação; 
3.1.4. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%. 
Prêmios discriminados por cobertura.  
3.1.5. Limites de indenização por cobertura. 
3.2. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

emissão da nota de empenho, que deverá ser entregue Departamento de compras e licitações. 
3.3. Para a emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como 
placa de veículos, classe de bônus, entre outros, a seguradora terá o prazo de 10 (dez) dias a contar 
do recebimento do pedido expresso pelo Departamento de compras e licitações. 
3.4. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a 
aplicação, dentro do prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura deste serviço em 
ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em 
lei. 
3.5. As apólices de seguro sofrerão a fiscalização desta Prefeitura através da equipe técnica. 
Caso haja divergência ou não correspondam às exigências da presente licitação, as apólices de 
seguro deverão ser substituídas sem qualquer ônus para a Prefeitura, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 



 
4. DA VISTORIA PRÉVIA: 
4.2. A vistoria dos veículos que compõem a frota da Prefeitura é FACULTATIVA.  
4.3. Os veículos estarão à disposição para a realização das vistorias no Pátio Municipal ou nas 
Secretarias solicitantes, devendo realizar contato telefônico ou via e-mail disposto no instrumento 
contratual previamente. 
4.4. Todos os custos associados a visita e a inspeção serão de inteira responsabilidade da 
licitante que queira realizar a vistoria. Esta deverá ser agendada através de contato com a 
Secretaria Municipal de Transportes e Vias Públicas, onde será designado o servidor responsável 
pela frota municipal para acompanhamento. O horário para realizar as vistorias é da 07h às 11h e 
das 12h às 16h. 
4.5. A vistoria deverá ser realizada pelo responsável da empresa, que inspecionará os veículos, 
por sua exclusiva responsabilidade.  
4.6. A vistoria deverá ser acompanhada por no mínimo um servidor da Secretaria Municipal de 
Transportes e Vias Públicas. 
4.7. O prazo para vistoria iniciar-se-á no primeiro dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação. 
4.8. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as 
obrigações pertinentes e esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de 
acessórios. 
 
5. DO QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO: 
5.2. Os veículos são conduzidos por servidores públicos e servidores contratados por empresa 
terceirizada que prestam serviços às Secretarias da Prefeitura Municipal, desta forma não 
devendo ser considerado o perfil do condutor. Os veículos permanecem recolhidos em 
estacionamento fechado e privativo. 
5.3. Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota 
da Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu/MG no período da vigência do contrato.  
5.4. Portanto, devido às características peculiares do serviço, o questionário de avaliação de 
risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse 
objeto. 
 
6. DA AVARIA  
6.2. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, 
não será impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em caso de 
sinistro de Perda Parcial. 
6.3. Após procedimento de recuperação, pela CONTRATANTE durante a vigência do seguro, 
esta deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.  
6.4. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.  
6.5. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, serão desconsideradas quaisquer 
cláusulas de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de 
acordo com o objeto deste seguro. 
 
7. DO AVISO DE SINISTRO  
7.2. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por dia durante 
07 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.  
7.3. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade 
em todo o território nacional.  



 
7.4. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 
máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder 
à liberação do serviço a ser executado.  
 
8. REGULAÇÃO DE SINISTRO  
8.2. Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir 
sobre a cobertura.  
8.3. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a 
CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente.  
8.4. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro, podendo ser realizado a critério da 
CONTRATANTE.  
8.5. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 
automática sem cobrança de prêmio adicional. 
8.6. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 
execução do serviço poderá ficar a cargo da CONTRATADA desde que não exceda o raio de 60 KM 
(sessenta quilômetros) partindo da Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu-MG. 
8.7. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 
(trinta) dias do aviso de sinistro. 
8.8. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA ficará 
sujeita a multa diária correspondente a 2% do valor da indenização além das penalidades previstas 
em lei. 
 
9. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL 
9.2. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo 
sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.  
9.3.  Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor 
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 
9.4.  Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do 
mesmo e da sociedade seguradora. 
 
10. DO ENDOSSO 
10.2. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na apólice 
poderão ser solicitadas pela Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu/MG e processadas pela seguradora, 
mediante endosso, nos limites de alteração contratual, para acréscimos e supressões, previstos 
no art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 
10.3.  Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 
endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades 
referentes ao objeto deste contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo. 
10.4.  A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de 
pedido expresso pela Coordenação de Administração. 
 
11. DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO  
11.2.  Havendo a necessidade de inclusão, substituição ou exclusão de veículo (s), durante o 
período da vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que 



 
contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, 
a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato.  
11.3.  Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o 
anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, 
calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
emissão da nota de empenho, que deverá ser entregue Departamento de compras e licitações. 
 
4.2. Não permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 
 
4.3. Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus empregados e 
equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e 
Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho. 
 
4.4. Manter o local dos serviços sempre limpo e desembaraçado, durante todo o decorrer dos 
trabalhos. 
 
4.5. Cumprir com os prazos da prestação de serviços determinados neste contrato.  
 
4.6. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 
equipamentos, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 
encargos e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços. 
 
4.7. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz, zelando pela boa qualidade e pontualidade do atendimento. 
 
4.8. A CONTRATADA deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem do 
CONTRATANTE, corrigindo a prestação de serviços, sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
4.9. Prestar os serviços de acordo com a quantidade, especificações técnicas e parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade fixados neste contrato. 
 
4.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação de serviços, objeto deste contrato, não 
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração 
proceder à fiscalização ou acompanhamento da referida prestação de serviços. 
 
4.11. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato, inclusive 
impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes 
da prestação de serviços. 
 



 
4.12. Manter durante o período da prestação de serviços, as condições de regularidade junto ao 
FGTS, INSS, trabalhista e à Fazenda Municipal da sede da CONTRATADA, apresentando os 
respectivos comprovantes, bem como as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
4.13. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado 
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
4.14. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
prestação de serviços tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Governo. 
 
4.15. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da gestão fiscalizadora do 
CONTRATANTE para acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados. 
 
4.16. Prestar todos os esclarecimentos, prontamente, a todas as reclamações. 
 
4.17. Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares relativas às Normas de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 
 
4.18. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências do CONTRATANTE, e 
vice-versa, por meios próprios.  
 
4.19. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação de 
serviços, nos termos do art. 69 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
4.20. Participar à Administração qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
prestação de serviços, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a situação. 
 
4.21. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato, nos termos do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
 
4.22. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
 
4.23. Não ceder o contrato ou subcontratar a prestação de serviços constantes de seu objeto, total 
ou parcialmente, sem prévia autorização da Administração, manifestada após o reconhecimento 
da ocorrência de motivo justificado e formalizado por Termo Aditivo, através do qual se mantenha 
a integral responsabilidade da CONTRATADA pela execução satisfatória dos serviços 
correspondentes. 
 
4.24. A CONTRATADA terá responsabilidade exclusiva por danos causados à Administração ou a 
terceiros, inclusive por qualquer de seus empregados ou prepostos. 



 
 
4.25. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
4.26. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a 
constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o CONTRATANTE de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
 
4.27. Na prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar e contar com profissionais 
especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessárias 
à perfeita e integral execução do objeto contratado. 
 
4.28. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto contratado. 
 
4.29. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do CONTRATANTE.  
 
4.30. Comparecer à sede do CONTRATANTE, sempre que solicitado, por meio do preposto, no 
prazo de 24h (vinte quatro horas) da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas 
relativos aos serviços contratados. 
 
4.31. Apresentar garantia por escrito dos serviços prestados de no mínimo 3 (três) meses a contar 
da prestação dos serviços. 
 
4.32. Adotar os meios necessários para conscientizar seus empregados sobre as medidas de 
enfrentamento ao COVID-19, bem como sobre a necessidade de informar a ocorrência de 
sintomas respiratórios ou de febre, sob pena de responsabilização contratual em caso de omissão 
que cause prejuízo à Administração Pública Municipal. 
 
São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
 
4.33. A veiculação de publicidade acerca deste instrumento, salvo se houver prévia autorização 
do CONTRATANTE. 
 
4.34. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo ou 
aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de 
seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, 
durante a vigência deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE 
 
5.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
5.2. Conferir as especificações ao receber a prestação de serviços, objeto deste edital. 



 
 
5.3. Fiscalizar a execução da prestação de serviços, objeto deste contrato, através das Secretarias 
requisitantes, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
5.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação de 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
 
5.5. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das notas fiscais/ faturas devidamente 
atestadas, nos prazos fixados. 
 
5.6. Emitir a solicitação de serviços, através das Secretarias requisitantes e enviar à CONTRATADA 
através de fac-símile ou e-mail. 
 
5.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme Nota de Empenho. 
 
5.8. Arcar com todas as despesas de publicação do extrato do contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser formados. 
 
5.9. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços sempre que a medida for considerada 
necessária. 
 
5.10. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 
serviço. 
 
5.11.  Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto desse 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
5.12. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços. 
 
5.13 Realizar a retenção do Imposto Sobre Serviços de Quaisquer Natureza (ISSQN) incidente 
sobre o valor da prestação de serviços, de acordo com a Lei Complementar Federal nº 116, de 31 
de julho de 2003, que “Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências” e respectiva 
legislação municipal vigente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1. O Município de Itatiaiuçu - MG, através das Secretarias requisitantes, exercerão a gestão e a 
fiscalização da execução contratual e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
 
6.2. É permitida ao Município de Itatiaiuçu a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição de fiscalização, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 



 
6.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Itatiaiuçu em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do 
objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DO VALOR ESTIMADO DO 
CONTRATO 
 
7.1. Os serviços do presente edital serão prestados pelo preço constante no lance final da 
CONTRATADA, devidamente escrito em ata. 
 
(Descrever item e respectivo preço unitário, descrito em ata). 
 
7.2.  O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, através de cheque de emissão do 
Município de Itatiaiuçu, ou ainda por meio de depósito em conta da CONTRATADA, em até 30 
(trinta) dias após o recebimento definitivo. 
 
7.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 
devolvida à CONTRATADA, pelo representante do Município de Itatiaiuçu e o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  
7.3.1. Na hipótese a que se refere o item 7.3, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
ao Município de Itatiaiuçu. 
 
7.4. É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, XIII da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
 
7.5. O pagamento somente será efetuado após a CONTRATADA apresentar os seguintes 
documentos: 
a) comprovação de regularidade perante o sistema de seguridade social (através do INSS), por 
parte da CONTRATADA (art. 195, § 3º, CF); 
b) comprovação de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por 
parte da CONTRATADA (art. 29, IV da LNL); 
c) comprovação de regularidade trabalhista, comprovando inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, por parte da 
CONTRATADA (incluído pela Lei nº 12.440/11). 
 
7.6. O valor deste contrato fica estimando em R$.....................................(...............................), 
com base no termo de referência e no lance final (menor preço) do Processo Licitatório nº 
233/2023, modalidade Pregão Eletrônico nº 180/2023. 
 
7.7. Nos termos do Decreto Municipal 4.363 de 04 de julho de 2023 que dispõe sobre a retenção de 
tributos no pagamento a fornecedores por Órgãos da Administração Direta a as entidades autárquicas 
e fundacionais do Município de Itatiaiuçu e dá outras providências, os Órgãos da Administração Direta 
a as entidades autárquicas e fundacionais do Município de Itatiaiuçu ao efetuarem pagamentos à 
pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive de 
obras  de engenharia, ficam obrigados  a proceder à retenção do Imposto sobre  a Renda Retida na 



 
Fonte (IRRF) com base na Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012 e alterações 
posteriores a ainda em observância ao disposto no Decreto Municipal  4.363 de 04 de julho de 2023 e 
alterações posteriores.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por contas das 
seguintes dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Anual do Município: 
 
05. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
01. GABINETE DA SECRETARIA E ASSESSORIA TÉCNICA 
04.122.0010.2.012. Manutenção da secretaria de administração 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                        
 
10. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01. GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0026.2.064 Manutenção da secretaria de assistência social  
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                         
 
10. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0026.2.074 Manutenção das ações do centro de referência de assistência social - CRAS  
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                         
 
11. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
01. GABINETE DA SECRETARIA E ASSESSORIA TÉCNICA 
12.122.0033.2.075 Manutenção da secretaria de educação 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                         
 

11. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04. DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
12.364.0035.2.191 Manutenção do Transporte de Alunos - Ensino Superior  
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                         
 
13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  
01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  
10.302.0053.2.128 – Manutenção das ações da Policlínica Municipal 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                         
 
13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  
01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  
10.301.0057.2.124 – Manutenção das ações em atenção a estratégia da saúde da família 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                         
 
13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  
01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 
10.302.0056.2.113 - Manutenção das ações para tratamento fora de domicílio 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica                



 
          
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
9.1. A licitante vencedora deverá fornecer ou prestar os serviços solicitados, em estrita 
conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo 
de referência, proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços; 
 
9.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os meios de contato possíveis, principalmente a 
comunicação telefônica tipo 0800 em caso de emergência; 
 
9.3. Responsabilizar-se por serviços executados por oficinas referenciadas pela mesma; 
 
9.4. A Contratação para fornecimento do objeto licitado será fornecido de acordo com as 
solicitações que dar-se-ão de acordo com a necessidade da secretaria solicitante que, através de 
servidores previamente autorizados solicitará junto à contratada, mediante de AF – Autorização 
de Faturamento; 
 
9.5. O fornecimento / serviço deverá ser iniciados pela empresa vencedora conforme autorização 
e orientação da Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu-MG, no prazo máximo estipulado no edital de 
licitação e termo de referência, a contar da Ordem de Serviços/Autorização de Faturamento p/ 
Fornecimento; 
 
9.6. As compras e serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma 
legal; 
 
9.7. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos / ou a prestação de 
serviço em desacordo com o instrumento contratual devendo estes, serem substituídos às 
expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais; 
 
9.8. Manter profissionais comprovadamente capacitados, de modo a assegurar a boa qualidade 
dos serviços a serem realizados; 
 
9.9. Proceder a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto à 
execução dos serviços contratados; 
 
9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

10.1. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
10.2.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  



 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente contratado; 
c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
10.3. Após o fornecimento ou a execução da contratação do serviço, caso esteja comprovado o 
não cumprimento das especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de os substituir, 
complementá-los ou devolvê-los.  
 
10.4. Ocorrendo a rejeição em algum dos fornecimentos ou serviços, a CONTRATADA será 
notificada pelo destinatário, Procuradoria Municipal ou Secretaria Municipal Competente, para a 
correção dos mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções 
cabíveis.  
 
10.5. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior implicará na aplicação 
das sanções previstas no presente edital.  
 
10.6. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade do fornecimento ou dos serviços 
executados.  
 
10.7. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo gestor responsável de 
cada unidade Requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
11.1. Fica assegurada à CONTRATADA e/ou MUNICÍPIO, na forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
11.2. No caso de pleito de revisão de preço com o amparo do disposto na alínea “d” do inciso II, 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no curso do contrato, a empresa deverá 
demonstrar efetivamente, mediante requerimento formal, fundamentado e por escrito.  
 
11.3. O reequilíbrio, com o novo preço do material contratado, será feito na mesma proporção do 
aumento do custo da CONTRATADA, demonstrado conforme item anterior. 
 
11.4. Para efeito de arredondamento, será desprezado o valor da terceira casa decimal, se igual 
ou inferior a 05 (cinco) e acrescida uma unidade na segunda casa decimal, se superior a 05 (cinco). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

12.1. Os valores contratados serão objeto de reajuste a cada período de 12 (doze) meses 
completos, com base no art. 40, XI da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficando eleito como 
índice de reajuste o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), emitido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 



 
 
12.2. Para a aplicação do reajuste deverá, sempre, ser respeitado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, sendo vedado qualquer tipo de reajuste com periodicidade inferior a tal período, 
com base na Lei Federal nº 10.192, e 14 de fevereiro de 2001. 
 
12.3. A periodicidade anual dos contratos será contada a partir da data limite para apresentação 
da proposta, como marco para início da contagem da anualidade, com base no art. 40, XI da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
13.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado contrato nos termos da 
minuta constante deste instrumento convocatório, com vigência de 12 meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o inciso II do art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS REGRAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS 
 
 14.1. A CONTRATADA, durante a vigência contratual, objeto deste certame, deve, 
obrigatoriamente, observar as regras, especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade previstos nas normas federais, estaduais e municipais pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 
 
15.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante termo aditivo. 
 
15.2. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
 
15.3 Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ao MUNICÍPIO são assegurados os direitos previstos no art. 80, 
incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei supracitada. 
 
15.4. A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do art. 59 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, cujas 
normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção 
expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 
 



 
17.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 233/2023, 
modalidade Pregão Eletrônico nº 180/2023, que lhe deu causa, exigindo-se, para a sua execução, 
rigorosa obediência ao instrumento convocatório e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
18.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter, do 
montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pela CONTRATADA. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciada nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, quando: 
19.1.1. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis; 
19.1.2. Deixar de entregar o objeto em prazo determinado pelo edital;  
19.1.3. Fizer declaração falsa; 
19.1.4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
19.1.5. Não mantiver a proposta; 
19.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.8. Cometer fraude fiscal; 
19.1.9. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
19.1.10. Apresentar documentação falsa exigida para o certame. 
 
19.2. Para os fins do item 19.1.7. dessa seção, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no 
capítulo II – B – Dos Crimes em Licitações e Contratos Administrativos, do Título XI – Dos Crimes 
Contra a Administração Pública do Decreto Lei nº 2848 de 07 de dezembro de 1940. 
 
19.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de licitar, a 
CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa, e das demais 
cominações legais. 
 
19.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento da presente contratação: 
19.4.1. No caso de atraso injustificado na entrega, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de 
multa de 1% (um por cento) do valor do item em atraso, por dia e por unidade em atraso, até o 
limite de 15 (quinze) dias, quando, entre outras hipóteses, estará configurada a inexecução parcial 
do objeto. 
19.4.2. No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato.  



 
19.4.3. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato. 
 
19.5. Estará configurada a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando o atraso 
injustificado na entrega ultrapassar 15 (quinze) dias. 
 
19.6. A inexecução total do objeto estará configurada se decorridos 30 (trinta) dias sem que a 
CONTRATADA tenha prestado a obrigação assumida, ensejando a sua rescisão, sem prejuízo ainda 
da cobrança de multa moratória eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicadas 
cumulativamente. 
 
19.7. As multas por atraso injustificado na entrega serão aplicadas cumulativamente com as 
multas de inexecução parcial e total do objeto. 
 
19.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
19.8.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 
19.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
19.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no mesmo, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 
no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
19.11. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, nos termos do art. 86 e 87 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993: 
a) advertência; 
b) multa nos termos do estabelecido nesse contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
 
19.12. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, nos prazos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
19.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
19.14. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de 
liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 783 do Código de 
Processo Civil (CPC).  



 
 
19.15. Reveste-se das mesmas características a que se refere o item anterior, qualquer obrigação 
definida no edital ou no contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo CONTRATANTE. 
  
19.16. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas no edital e no contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter parcelas de pagamentos 
contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à 
CONTRATADA, bem como interpor medida judicial cabível.  
 
19.17. As multas e penalidades previstas no edital e no contrato não têm caráter compensatório, 
sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE por atos comissivos ou 
omissivos de sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. O presente instrumento não gera direito à aquisição uma vez que se trata de contrato de 
expectativa de prestação de serviços. 
 
20.2. As Partes declaram que o presente contrato é firmado com base na boa-fé, autonomia de 
vontades, em observância às normas de Direito vigentes e aplicáveis, das quais têm pleno 
conhecimento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itaúna - MG para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença 
das testemunhas abaixo. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu – MG, ....... de ............. de 2023. 
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Decreto nº 3.983, de 26 de dezembro de 2019. 
 

Regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, para a 

aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, no âmbito da 

administração pública municipal. 
 

O Prefeito Municipal de Itatiaiuçu, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no art. 120, I, II, IV, IX e XX da Lei Orgânica do Município e 

com base na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, no âmbito da administração pública municipal. 

Princípios 

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes 
são correlatos. 

§ 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base 
nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

§ 2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

Definições 



 
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; 
e 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado; 

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao 
problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, 
fundamenta o termo de referência; 

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém 
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, 
realizada por execução direta ou indireta; 

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse da administração pública; 

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da 
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto 
na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - ferramenta 
informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das 
entidades da administração pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos 
de licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do 
Sistema de Serviços Gerais - Sisg; 



 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante da plataforma do 

Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a realização dos processos de contratação 
direta de bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; e 

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares, que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as 
seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição 
ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço 
de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 

§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de 
natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no 
inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 

Vedações 

Art. 4º O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

I - contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 



 
III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto 

no inciso III do caput do art. 3º.  

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS  

Forma de realização 

Art. 5º O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio 
do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

§ 1º O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

Etapas 

Art. 6º A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas 
sucessivas: 

I - planejamento da contratação; 

II - publicação do aviso de edital; 

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV – abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 

VII - recursal; 

VIII - adjudicação; e 

IX - homologação. 

Critérios de julgamento das propostas 

Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único.  Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, 
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações 



 
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão 
de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

Documentação 

Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 

II - termo de referência; 

III - planilha estimativa de despesa; 

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto 
na hipótese de pregão para registro de preços; 

V - autorização de abertura da licitação; 

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VII - edital e respectivos anexos; 

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro 
de preços, conforme o caso; 

IX - parecer jurídico; 

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

XI- proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 

f) a aceitabilidade da proposta de preço; 

g) a habilitação; 



 
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

j) o resultado da licitação; 

XIII - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; e 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV - ato de homologação. 

§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, 
de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros 
digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de 
contas. 

§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu 
encerramento, para acesso livre.  

CAPÍTULO III 

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

Credenciamento 

Art. 9º A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma 
eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 2º Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação 
solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros 
da equipe de apoio. 

Licitante 

Art. 10.  O credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e 
atualizado no Sicaf. 



 
Art. 11.  O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessados em qualquer 

pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf tenha sido inativado ou 
excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal.  

CAPÍTULO IV 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Órgão ou entidade promotora da licitação 

Art. 12.  O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pela Secretaria Municipal ou 
órgão da Administração Direta do Município, com a utilização do sistema denominado 
Comprasnet, Portal de Compras do Governo Federal, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, disponível na internet (rede mundial de computadores), no sítio 
institucional www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Autoridade competente 

Art. 13.  Caberá à autoridade competente da Secretaria Municipal ou órgão da 
Administração Municipal promotor da licitação: 

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 

II - indicar o provedor do sistema; 

III - determinar a abertura do processo licitatório; 

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

VI - homologar o resultado da licitação; e 

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.  

CAPÍTULO V 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Orientações gerais 

Art. 14.  No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem esta delegar; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a 
execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Valor estimado ou valor máximo aceitável 

Art. 15.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação 
será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 
do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

§ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 
lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias à elaboração das propostas. 

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 
estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 

Art. 16.  Caberá à autoridade máxima da Secretaria Municipal ou órgão do Município, ou a 
quem possuir a competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste 
Decreto, observados os seguintes requisitos: 

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores da Administração Direta 
do Município. 

§ 1º A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas 
reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer 
tempo. 

§ 2º O Secretário de Administração estabelecerá planos de capacitação que contenham 
iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da 
equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem 
implementadas com base em gestão por competências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20


 
Do pregoeiro 

Art. 17.  Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

Parágrafo único.  O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 
ou de outros setores das Secretarias ou Órgãos Municipais, a fim de subsidiar sua decisão. 

Da equipe de apoio 

Art. 18.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

Do licitante 

Art. 19.  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

I - credenciar-se previamente no Sicaf; 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 



 
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

Parágrafo único.  O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de identificação e 
senha suspensas automaticamente.  

CAPÍTULO VI 

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

Publicação 

Art. 20.  A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial Eletrônico do Município e 
no sítio eletrônico oficial do Município de Itatiaiuçu.  

Edital 

Art. 21.  O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico oficial do Município de 
Itatiaiuçu e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão. 

Modificação do edital 

Art. 22.  Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado 
o tratamento isonômico aos licitantes. 

Esclarecimentos 



 
Art. 23.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, na forma do edital. 

§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

Impugnação 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública. 

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  

CAPÍTULO VII 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Prazo 

Art. 25.  O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação 
não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 

Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante 

Art. 26.  Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1º  A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 

§ 2º  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 



 
Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes federativos, assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

§ 3º  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, 
nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

§ 4º  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

§ 5º  A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Decreto. 

§ 6º  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

§ 7º  Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX. 

§ 8º  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

§ 9º  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 
2º do art. 38.  

CAPÍTULO VIII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

Horário de abertura 

Art. 27.  A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet (rede mundial de 
computadores) será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

§ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet (rede mundial de 
computadores) mediante a  utilização de sua chave de acesso e senha. 

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 
os licitantes. 

Conformidade das propostas 

Art. 28.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 



 
Parágrafo único.  A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

Ordenação e classificação das propostas 

Art. 29.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

Parágrafo único.  Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa 
de envio de lances. 

Início da fase competitiva 

Art. 30.  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 

§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Modos de disputa 

Art. 31.  Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de 
disputa: 

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único.  No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Modo de disputa aberto 



 
Art. 32.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de 

envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 
7º, mediante justificativa. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 33.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, 
a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2º  Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

§ 3º  Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo. 

§ 4º  Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 

§ 5º  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º. 

§ 6º  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º. 



 
Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 34.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 35.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

Critérios de desempate 

Art. 36.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido 
da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver 
licitante que atenda à primeira hipótese. 

Art. 37.  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva. 

Parágrafo único.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

CAPÍTULO IX 

DO JULGAMENTO 

Negociação da proposta 

Art. 38.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, 
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata 
o caput. 

Julgamento da proposta 

Art. 39.  Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no 
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parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.  

CAPÍTULO X 

DA HABILITAÇÃO 

Documentação obrigatória 

Art. 40.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 
relativa: 

I - à habilitação jurídica; 

II - à qualificação técnica; 

III - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, 
quando necessário; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e 
no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V 
do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes 
mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada 
por esses entes federativos. 

Art. 41.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único.  Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

Art. 42.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas: 

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas 
no edital e representará as consorciadas perante a União; 
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II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 

consorciada; 

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis 
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, 
nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

Parágrafo único.  Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

Procedimentos de verificação 

Art. 43.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por 
ele abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem realizados por órgãos ou entidades 
integrantes do Sisg ou por aqueles que aderirem ao Sicaf. 

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados nos termos do disposto no art. 26. 

§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, 
observado o prazo disposto no § 2º do art. 38. 

§ 3º A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

§ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

§ 5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente 
via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

§ 6º No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando 
a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 



 
poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, 
respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de 
posterior habilitação, nos termos do disposto no  Capítulo X. 

§ 7º  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de 
outubro de 2015. 

§ 8º  Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor.  

CAPÍTULO XI 

DO RECURSO 

Intenção de recorrer e prazo para recurso 

Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 
sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

§ 1º  As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três 
dias. 

§ 2º  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

§ 3º  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 4º  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem 
ser aproveitados.  

CAPÍTULO XII 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Autoridade competente 

Art. 45.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto 
no inciso V do caput do art. 13. 

Pregoeiro 
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Art. 46.  Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do 
disposto no inciso IX do caput do art. 17.  

CAPÍTULO XIII 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

Erros ou falhas 

Art. 47.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999. 

Parágrafo único.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

CAPÍTULO XIV 

DA CONTRATAÇÃO 

Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços 

Art. 48.  Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação 
das sanções de que trata o art. 49. 

§ 3º O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo 
diverso no edital.  

CAPÍTULO XV 

DA SANÇÃO 
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Impedimento de licitar e contratar 

Art. 49.  Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Itatiaiuçu e será 
descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 1º  As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

§ 2º  As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.  

CAPÍTULO XVI 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Revogação e anulação 

Art. 50.  A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata 
este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e 
deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 

Parágrafo único.  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  



 
CAPÍTULO XVII 

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Aplicação 

Art. 51.  As Secretarias e Órgãos da Administração Direta do Município adotarão o sistema 
de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do 
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II 
do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, 
de 1993, quando cabível. 

§ 1º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o 
art. 4º.  

CAPÍTULO XVIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 52.  A Secretaria de Administração é responsável pela fiscalização do cumprimento 
deste Decreto.  

Art. 53.  Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Art. 54.  Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm 
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e 
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da 
internet. 

Art. 55.  O Município de Itatiaiuçu poderá utilizar o Sicaf para fins habilitatórios. 

Art. 56.  O Município de Itatiaiuçu celebrará acordo de utilização do sistema Comprasnet 
com o Governo Federal. 

Art. 57.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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Art. 58.  Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à 

disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 59.  A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 

Vigência 

Art. 60.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu, 26 de dezembro de 2019. 

 

Matarazo José da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Carolina Lemos Barbosa 
Secretária de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


